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Exercicio: 2008

PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N2 11,

Em conformidade com a Sumula CARF n? 11, ndo se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.

RESPONSABILIDADE PELA INFORMAGCAO. DESCONSOLIDAGAO DE CARGA.
MANTRA. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE.

Nos termos do disposto no paragrafo 22 do artigo 82 da IN SRF 102/1994,
incluido pela IN RFB n2 1479, de 07 de julho de 2014, a responsabilidade
pela informacdo de desconsolidacdo de carga proveniente do exterior, por
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via aérea, no Sistema Mantra é do transportador, enquanto nado for
implementada funcdo especifica que possibilite ao desconsolidador inserir
as informacgdes no sistema.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar
de mérito alusiva a prescricdo intercorrente, suscitada de oficio pela Conselheira Mariel Orsi
Gameiro (Relatora); e, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntario,
guanto a preliminar de nulidade quanto a ilegitimidade passiva. Designado para redigir o voto
vencedor o conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira.

Sala de Sessoes, em 16 de abril de 2024.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Exercício: 2008
			 
				 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11.
				 Em conformidade com a Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
				 RESPONSABILIDADE PELA INFORMAÇÃO. DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. MANTRA. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE. 
				 Nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 8º da IN SRF 102/1994, incluído pela IN RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014, a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga proveniente do exterior, por via aérea, no Sistema Mantra é do transportador, enquanto não for implementada função específica que possibilite ao desconsolidador inserir as informações no sistema.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de mérito alusiva à prescrição intercorrente, suscitada de ofício pela Conselheira Mariel Orsi Gameiro (Relatora); e, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, quanto à preliminar de nulidade quanto à ilegitimidade passiva. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira.
		 Sala de Sessões, em 16 de abril de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Celso José Ferreira de Oliveira – Redator Designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aniello Miranda Aufiero Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Denise Madalena Green, Joao Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Celso José Ferreira de Oliveira, Mariel Orsi Gameiro, Aniello Miranda Aufiero Júnior (Presidente).
	
	 
		 Por bem relatar o direito e os fatos aqui discutidos, adoto relatório constante à decisão de primeira instância: 
		 Trata-se da exigência da multa capitulada no artigo 77, inciso IV, alínea “c”, da Lei nº 10.833/2002, constatando o fisco que a interessada prestou dados de embarque da mercadoria no SISCOMEX fora do prazo estabelecido na legislação vigente. Em todos os casos listados foi extrapolado o prazo para a informação respectiva (artigo 37 da IN SRF nº 28/1994, com a nova redação da IN SRF nº 505/2005). 
		 Em impugnação tempestiva, a autuada protesta contra a exigência, alegando: Que há ilegitimidade passiva para responder aos termos do Auto de infração, posto que a autuada está em processo de recuperação judicial desde junho de 2005 e com efeito uma das consequências para a aprovação do seu plano de Recuperação Judicial foi a alienação em leilão de considerável parcela de ativos das empresas VARIG, RIO SUL e NORDESTE, realizada através de leilão judicial, restando-lhe apenas a marca Nordeste e o enorme passivo a ser administrado durante o período de recuperação. 
		 Ressalta ainda que a atividade operacional das empresas Varig, Rio Sul, foram transferidas para a VRG Linhas Aéreas S/A, ou seja, a Varig não opera mais vôos sejam nacionais ou internacionais. Requer que seja julgado improcedente o presente auto de infração. 
		 É o relatório.
		 A 4ª Turma da DRJ/RJO, mediante Acórdão nº 12.086.510, julgou improcedente a impugnação, nos termos da seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 01/08/2007 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. PROCEDÊNCIA. A adstrição às normas aduaneiras devem ser observadas conforme o constante no respectivo regulamento e legislação vigente.
		 Foi interposto Recurso Voluntário, alegando em síntese a ilegitimidade na operacionalidade do SISCOMEX Mantra e ausência da responsabilidade. 
		 
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora.
		  
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade, e, portanto, dele tomo conhecimento. 
		 Inicialmente, entendo que o núcleo da controvérsia cinge-se nos seguintes pilares argumentativos, em sede preliminar: i) preliminar de mérito relativa à ocorrência da prescrição intercorrente – aqui suscitada de ofício; ii) ilegitimidade da parte; e, no mérito, iii) aplicação do instituto da denúncia espontânea.  
		 Pois bem, tratarei em partes. 
		 
		 Da preliminar de nulidade por ilegitimidade passiva 
		 
		 O Siscomex-Mantra é tema de discussão no presente tribunal, contudo, com entendimento já pacificado quanto à impossibilidade de determinados contribuintes operarem tal sistema para a necessária prestação de informações, o que, em consequência, gera a ilegitimidade passiva para autuação no caso de descumprimento do prazo. 
		 Nesse sentido, acato a preliminar de ilegitimidade passiva relativo ao sistema MANTRA, conforme as razões a seguir expostas, dispostas no Acórdão nº 3402-008.231, de relatoria do Conselheiro Pedro Souza Bispo. 
		 Essa questão da responsabilidade dos agentes de carga, quanto a prestação de informações de desconsolidação de cargas aéreas no MANTRA, foi analisada de forma precisa em outro acórdão da DRJ1 envolvendo a mesma empresa em caso semelhante. O referido acórdão foi o segundo proferido pela DRJ no mesmo processo, em vista de que o CARF declarou a nulidade do primeiro acórdão proferido e determinou o rejulgamento da matéria, incluindo a questão da ilegitimidade passiva, que também havia sido omitida. No rejulgamento realizado foi dada a melhor solução à lide quanto a questão da ilegitimidade passiva dos agentes de carga, motivo pelo qual adoto os fundamentos da decisão como as minhas razões de decidir no presente voto, os quais transcrevo a seguir:
		 O presente auto de infração trata da penalidade de multa aplicada por atraso na prestação das informações relativas às cargas mencionadas no relatório fiscal. Tal obrigação acessória advém do Art. 37 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redação dada pela Lei n° 10.833/2003, in verbis: 
		 Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
		 § 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas. 
		 § 2° Não poderá ser efetuada qualquer operação de carga ou descarga, em embarcações, enquanto não forem prestadas as informações referidas neste artigo. (...)[g.n.] Da redação acima verifica-se que a lei definiu quem são os sujeitos passivos da obrigação acessória: transportador, agente de carga e o operador portuário. 
		 O §1º traz o conceito de agente de carga. 
		 A Impugnante, no presente caso, atua como agente de carga, conforme informações prestadas pela própria Impugnante em sua defesa. A regulamentação de tal obrigação adveio com a Instrução Normativa SRF nº 102, de 20 de dezembro de 1994, que estabelece em seu Art. 4º que: 
		 Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante registro: 
		 I - da identificação de cada carga e do veículo; 
		 II - do tratamento imediato a ser dado à carga no aeroporto de chegada; 
		 III - da localização da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada; 
		 IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e 
		 V - da indicação, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final.” [g.n.] 
		 Não obstante observa-se que o Art 8º do mesmo instrumento normativo, com a redação dada pela IN RFB nº1479, de 07 de julho de 2014, que: 
		 Art. 8° As informações sobre desconsolidação de carga procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até três horas após o registro de chegada do veículo transportador. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
		 § 1° A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
		 § 2° Enquanto não for implementada função específica para o desconsolidador, a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Mantra é do transportador. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014)” [g.n.] 
		 Conforme se depreende do caput do Art. 4° a obrigação acessória deverá ser cumprida pelo transportador ou pelo desconsolidador. 
		 No entanto, para que o desconsolidador pudesse prestar tal informação é imprescindível que tenha acesso ao Siscomex-Mantra. A redação do parágrafo 2º do Art. 8º acima transcrito, esclarece que a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Mantra é do transportador enquanto não for implementada função específica para o desconsolidador. 
		 Tal redação, embora tenha sido alterada após a lavratura do auto de infração, por se tratar de norma interpretativa aplica-se retroativamente, nos termos do Art. 106, inciso I da Lei nº 5.172/66. Não há como exigir do desconsolidador a inserção de informações em sistema para o qual não lhe foi concedido acesso por meio de função específica. 
		 Cabe mencionar o Ato Declaratório Executivo COANA nº 13, de 21 de março de 2003, que assim dispõe: 
		 Art. 1º Para os efeitos do disposto no art. 2º, inciso II, da Instrução Normativa SRF nº 102, de 20 de dezembro de 1994, os transportadores aéreos poderão executar as funções que lhes são próprias, no Sistema Integrado de Gerência do Manifesto, do Trânsito e do Armazenamento - MANTRA, bem como no Sistema de Trânsito Aduaneiro - Siscomex Trânsito, por intermédio de empregados de empresa contratada, desde que estejam expressamente autorizados a acessar o referido Sistema em nome e sob a responsabilidade do contratante, nos termos do respectivo contrato de prestação de serviços. 
		 § 1º O disposto no caput aplica-se também aos Depósitos Afiançados sob a responsabilidade dos transportadores aéreos.” [g.n]
		 Já o supracitado Art. 2°: 
		 Art. 2º São usuários do MANTRA:
		 I - a SRF, através dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional - AFTN, Técnicos do Tesouro Nacional -TTN, Supervisores e Chefes; II - transportadores, desconsolidadores de carga, depositários, administradores de aeroportos e empresas operadoras de remessas expressas, através de seus representantes legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e (...) [g.n]
		 Assim, os transportadores aéreos podem executar funções que lhes são próprias no Siscomex Mantra através de empregados da empresa contratada, na condição de que estes estejam expressamente autorizados a acessar o referido sistema em nome e sob a responsabilidade do próprio transportador. Ou seja, caso o transportador contrate o agente desconsolidador de cargas para realizar diversas atividades, dentre elas, a inclusão de dados no Sistema Mantra, este poderá ser habilitado, todavia sob expressa autorização e responsabilidade do próprio transportador. Logo, uma inclusão de dados intempestiva, embora realizada pelo contratado, é na verdade de responsabilidade do transportador. Corrobora com esse entendimento a Notícia Siscomex Importação nº 47/2008, de 28/11/2008, a seguir transcrita:
		 Assim, os transportadores aéreos podem executar funções que lhes são próprias no Siscomex Mantra através de empregados da empresa contratada, na condição de que estes estejam expressamente autorizados a acessar o referido sistema em nome e sob a responsabilidade do próprio transportador. Ou seja, caso o transportador contrate o agente desconsolidador de cargas para realizar diversas atividades, dentre elas, a inclusão de dados no Sistema Mantra, este poderá ser habilitado, todavia sob expressa autorização e responsabilidade do próprio transportador. Logo, uma inclusão de dados intempestiva, embora realizada pelo contratado, é na verdade de responsabilidade do transportador. Corrobora com esse entendimento a Notícia Siscomex Importação nº47/2008, de 28/11/2008, a seguir transcrita:
		 A partir de 01/12/2008, com base nos arts. 4º e 8º da IN SRF Nº 102/94 e com referência as notícias Siscomex importação Nº 36/2003, 05/2006, 44/2007 e 18/2008, o prazo a ser aplicado para que o responsável pela informação do HAWB complemente os dados no Siscomex mantra poderá ser estendido em até 03 horas após a chegada do veículo. As regras desta notícia poderão ser aplicadas por prazo indeterminado até que seja viabilizada funcionalidade no Siscomex mantra que possibilite a informação dos HAWB exclusivamente pelos agentes desconsolidadores de carga. [g. n.] 
		 Depreende-se por meio desta notícia que se porventura o agente desconsolidador de carga conseguia acessar o Siscomex Mantra na época dos fatos, o fazia em nome e sob responsabilidade de terceiros, muito provavelmente do transportador (ADE Coana nº13), eis que na época inexistia funcionalidade exclusiva para que ele por sua conta e risco, ou seja, através de perfil próprio, fizesse acesso ao sistema.
		 Por fim, cabe citar acórdãos, decididos por unanimidade, no mesmo sentido: 
		 Acórdão n° 12-97.141 da 14° Turma da DRJ/RJO de 26 de março de 2018: 
		 “ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Ano-calendário: 2008 ADUANA. RESPONSABILIDADE PELA INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA NO MANTRA. Nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 8º da IN SRF 102/1994, a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Sistema Mantra é do transportador, enquanto não for implementada função específica que possibilite ao desconsolidador inserir as informações no sistema.” 
		 Acórdão n° 07-45.971 da 2° Turma da DRJ/FNS de 12 de fevereiro de 2020: “ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 08/01/2008 MANTRA. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO. DESCONSOLIDAÇÃO DE CARGA. AGENTE DE CARGA. TRANSPORTADOR. A responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no sistema Mantra é do transportador, enquanto não for implementada função específica que possibilite ao desconsolidador inserir as informações no sistema informatizado.” 
		 Acórdão n° 06-69.047 da 4° Turma da DRJ/CTA de 10 de março de 2020: ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS Data do fato gerador: 03/09/2007, 05/09/2007,07/09/2007, 30/09/2007 CONCLUSÃO DE TRÂNSITO ADUANEIRO. DESCOMPASSO FUNCIONAL DO SISTEMA MANTRA. EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DO AGENTE PELA DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA DE CONHECIMENTOS FILHOTES DE TRANSPORTE AÉREO. Afasta a responsabilidade do agente de carga por eventual intempestividade na prestação de informações de conhecimentos filhotes quando lhe faltar condições de acesso ao sistema MANTRA para tanto, ou quando o descompasso entre funcionalidade desse sistema e as operações que efetivam a conclusão do trânsito impedirem o atendimento do prazo para a desconsolidação.” Indefiro o pedido de diligência, pois se encontram presentes circunstâncias fáticas suficientemente caracterizadas e legalmente tipificadas na peça de autuação, reputando-se aptas a formar a convicção da julgadora, assim, tal ação apenas procrastinaria a solução do contencioso, fato incompatível com o ideal de celeridade processual e segurança jurídica. Em face do expendido, voto por REJEITAR a preliminar de nulidade, pela PROCEDÊNCIA da impugnação e EXONERAÇÃO do crédito tributário. 
		 Como se observa, a responsabilidade pelas informações no SISCOMEX MANTRA sobre a desconsolidação de cargas aéreas provenientes do exterior permanece com as cias aéreas enquanto não for implementada função específica para o desconsolidador, por força do §2º do art.8º, da IN SRF nº 102/74 (Incluído pela IN RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014). 
		 E ainda que algum agente desconsolidador acessasse o SISCOMEX MANTRA à época dos fatos para alimentar o sistema, o fazia em nome e responsabilidade de terceiros, no caso o transportador aéreo, posto que inexistia acesso por perfil próprio para esse agente. 
		 Assim, torna-se claro que houve erro na identificação do sujeito passivo do presente caso, posto que deveria ter constado como sujeito passivo da autuação o transportador aéreo, devendo, por isso, ser excluída a responsabilidade do agente de carga.
		 Contudo, e já adiantando o próximo tópico, entendo também ter havido a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999. 
		 É necessário analisar o cotejo entre a preliminar de nulidade relativa à ilegitimidade passiva e a preliminar de mérito relativa à prescrição intercorrente, sendo, contudo, essencial destacar que não está sendo aqui tratado o cotejo entre preliminar de mérito e mérito, mas sim, e insisto na redundância, preliminar de nulidade e preliminar de mérito. 
		 Entendo que, conforme dispõe o parágrafo 3º, do artigo 59, do Decreto 70.235/1999 – conforme colacionado acima, no mesmo passo que se aproveitaria ao contribuinte o julgamento favorável quanto ao mérito, sem o pronunciamento da nulidade – no caso, da decisão da DRJ, da mesma forma se aproveita a preliminar de mérito. 
		 Nesse sentido, passo à análise da respectiva preliminar, superando expressamente a nulidade existente no acórdão de primeira instância, quanto ao cerceamento de defesa do contribuinte, pelas razões já expostas. 
		 Da preliminar de mérito - Prescrição intercorrente 
		 Conforme já esposado em outros casos de multas aduaneiras, entendo no sentido da ocorrência da prescrição intercorrente, prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999, tendo em vista a natureza não tributária do crédito discutido, afastando, em consequência, a aplicabilidade da Súmula CARF º 11, conforme as razões a seguir expostas
		 Desde logo, é essencial trazer o conteúdo da respetiva súmula à lume, para que possamos entender, dentro de cada uma das figuras jurídicas que habitam seu conteúdo, a razão pela qual não se aplica ao caso concreto: 
		 Súmula CARF nº 11
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
		  O conteúdo da súmula refere-se à prescrição intercorrente prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999: 
		 Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 § 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso.
		 Nota-se que a prescrição acima aludida refere-se ao lapso temporal de três anos, em procedimento administrativo, quanto à desídia da Administração Pública em sua pretensão punitiva, contados a partir do ato que depende de julgamento ou de despacho, e que podem/devem ser arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada. 
		 Como costumeiramente feito em meus votos, tratarei em partes, inclusas as duas questões pontuadas expressamente acima, com a seguinte ordem: 
		 i) a diferença e ligação entre processo e procedimento; 
		 ii) a diferença entre crédito tributário e crédito não tributário, bem como entre direito tributário e aduaneiro; 
		 iii) a diferença entre prescrição e prescrição intercorrente;  
		 vi) a ratio decidendi dos acórdãos utilizados para formação da Súmula CARF nº 11 e o distinguishing na perspectiva da Teoria dos Precedentes; 
		 vii) Precedentes judiciais sobre a prescrição intercorrente da Lei 9.873/1999 com relação às multas aduaneiras;
		 vii) e, finalmente, a conclusão compilada das exaustivas razões pelas quais entendo ser devido o afastamento da Súmula CARF nº 11 às multas aduaneiras, exatamente a multa aqui tratada.  
		 Pois bem. 
		 
		 Processo x Procedimento 
		 O primeiro ponto que nos interessa diz respeito ao cotejo entre os termos procedimento e processo, esse contido no teor da Súmula CARF supracitada, e aquele contido na norma relativa à prescrição intercorrente aplicada em âmbito administrativo. 
		 Todo processo tem um procedimento. 
		 Tal afirmativa é resultado da prevalência, no ordenamento jurídico brasileiro, da Teoria da Relação Jurídica, abordada por Oskar von Bülow, em 1868, na obra “Teoria das Exceções e dos Pressupostos Processuais”, escrita em 1868. 
		 Ainda, James Godschmidt, mesmo que crítico à teoria de Bulow – aceita à época, contudo, superada pela decorrência natural do tempo e do desenvolvimento da dogmática jurídica, afirma que “o processo civil é um procedimento, um caminhar concebido, desde a Idade Média, para aplicação do Direito.”
		 Nesse mesmo sentido, processo é o veículo/instrumento pelo qual o Estado-juiz, exerce a jurisdição, o autor o direito de ação e o réu o direito de defesa, enquanto que o procedimento é a faceta dinâmica do processo, é o modo pelo qual os diversos atos processuais se relacionam na série constitutiva do processo.
		 Em que pese o reconhecimento de que não há identidade integral entre os dois termos – processo e procedimento, é necessário entender que existe uma relação de inclusão. Processo tem procedimento, de modo que, a matéria processual, ao menos no ordenamento jurídico brasileiro, abarca a matéria procedimental, mas nela não se esgota. 
		 Para o presente caso, a elucidação de que todo processo tem procedimento, reside justamente na utilização de ambos os institutos, conforme ilustrado no início da discussão, em que a Súmula CARF nº 11, em seu conteúdo, se utiliza do PROCESSO administrativo fiscal, enquanto que o parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei 9.873/1999, utiliza-se do PROCEDIMENTO administrativo. 
		 Ora, se todo processo tem procedimento, em que um é gênero e outro espécie, não há que se falar em qualquer delimitação de natureza exclusiva e integralmente diferenciada de tais institutos. 
		 Não adentrarei sequer nas inúmeras vezes em que há expressa menção do termo procedimento nas normas que cotidianamente lidamos – por exemplo, Título II, artigo 46 e seguintes, do próprio Regulamento deste Tribunal - RICARF, utilizado nos moldes conceituais acima.  
		 Pois bem, superada a questão da ferramenta utilizada – processo/procedimento, e demonstrado que o argumento de segregação integral dos conceitos é inválido, para tratativa do direito material, há de se estabelecer a partir de agora, uma das principais questões para o deslinde dos próximos argumentos: a prescrição intercorrente é instituto de direito material – artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. 
		 Dessa premissa, conclui-se: o direito processual percorrido e arguido para sustentar a aplicação da Súmula CARF nº 11 aos processos que tratam de créditos de natureza não tributária, é equivocado, pois difere-se, quase que por óbvio, do direito material. 
		 Ou seja, a despeito do esclarecimento quanto à espécie/gênero que foi tratada no presente tópico, quanto à acepção jurídica de processo e procedimento, na Lei 9.873/99 e na Súmula supracitada, será demonstrado, em seguida, o delineamento do respectivo direito material. Para tal delineamento, valho-me, especialmente, dos limites traçados entre créditos de natureza tributária e créditos de natureza não tributária, que são reflexos das meças entre direito aduaneiro e direito tributário. 
		 
		 Crédito Tributário x Crédito não tributário 
		 Esse tópico inaugura o segundo ponto a ser tratado, e o principal argumento quanto à (in)aplicabilidade da Súmula CARF nº 11: a prescrição intercorrente, como direito material, é excepcional aos créditos de natureza tributária, e deve, portanto, ser aplicada aos créditos de natureza não tributária, contidos no direito aduaneiro. 
		  Para além das devidas peculiaridades de cada um dos casos, certo que é que as normas aduaneiras carregam, em si, créditos de natureza tributária e não tributária. 
		 No primeiro momento, é válido distinguir o direito tributário do direito aduaneiro. 
		 Essa é uma afirmação de fácil comprovação. Basta que se investiguem as finalidades de cada atividade. Enquanto a administração tributária busca arrecadar recursos para suprir as necessidades do Estado, a administração aduaneira busca proteger os bens tutelados por esse mesmo Estado, exercendo de forma efetiva um controle sobre o fluxo de comércio exterior, inclusive por meio da imposição de tributos.
		 Na própria Carta Magna, há contundente distinção dos dispositivos que tratam a esfera tributária – com início no artigo 145, que inaugura o Título VI, “Da tributação e do Orçamento, Capítulo I, Do Sistema Tributário Nacional, e vai até o artigo 162, da esfera aduaneira, como supracitada acima, pelo artigo 237. 
		 Além de outros institutos inseridos em diversas discussões de notória diferenciação entre o regime tributário e regime aduaneiro: aplicação do instituto da denúncia espontânea – que existe tanto no Regulamento Aduaneiro (Art. 102, Decreto-lei 37/1966), quanto no Código Tributário Nacional (artigo 138, CTN), responsabilidade de terceiros, interposição fraudulenta etc. 
		 A despeito da evidente segregação, é essencial destacar que, enquanto o tributário trata unicamente de créditos tributários, o direito aduaneiro se encarrega, além desses, de créditos não tributários, classificados dessa forma em razão de sua natureza administrativa – como as sanções aplicadas em descumprimento às regras de controle de entrada e saída de mercadorias no país. Tais figuras muito se confundem em razão da utilização da mesma ferramenta procedimental/processual para percorrer o caminho de sua punibilidade e exigibilidade, contudo, são evidentemente diferenciadas. 
		 Em que pese exaustivamente tratados na doutrina e na jurisprudência – inclusive do CARF, traço breves considerações sobre o conceito de créditos tributários e não tributários, com objetivo de uma construção lógica do posicionamento inicialmente abordado. No ordenamento jurídico brasileiro, a análise deve iniciar-se mediante o disposto no artigo 39, da Lei 4.320/1964: 
		 Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária serão escriturados como receita do exercício em que forem arrecadados nas respectivas rubricas orçamentárias. 
		 § 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse título. 
		 § 2º – Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais”
		 O parágrafo segundo, acima colacionado determina de forma bem delimitada que o crédito tributário necessariamente se dá pela relação obrigacional existente com essa natureza – tal como se verifica nas figuras que se enquadram no conceito de tributo (art. 3º, CTN), bem como pelo lançamento (art. 142, CTN), obrigações principais e acessórias (art. 113, CTN), ou ainda seus adicionais e multas oriundos de tal ligação. Por sua vez, os créditos não tributários – ainda que pareça óbvio dizer sobre o suposto lado oposto da relação tributária, são os demais créditos, que, por exclusão, não carregam qualquer peculiaridade ou característica intrínseca à relação tributária, como por exemplo, as multas aduaneiras. 
		 Ainda, e apenas para melhor ilustrar a relevância de tal diferenciação, bem como a forma pela qual ela se opera nas decisões proferidas por este Tribunal Administrativo, temos claramente uma segregação das espécies de processos julgados em razão da alteração do voto de qualidade – conforme artigo 19-E, da Lei 10.522/2002, e consequente Portaria ME nº 260/2020, que regulamentou a proclamação do resultado nas hipóteses de empate na votação. 
		 A norma determina, em seu artigo 2º, parágrafo 1º, que o resultado será proclamado em favor do contribuinte, na forma do art. 19-E da Lei 10.522, de 19 de julho de 2020, quando ocorrer empate no julgamento do processo administrativo de determinação e exigência do crédito tributário, assim compreendido aquele em que há exigência de crédito tributário por meio de auto de infração ou de notificação de lançamento. 
		 Posto tal contraste, é importante dizer também que o crédito – tributário ou não, em que pese utilizarem-se da mesma ferramenta processual/procedimental para o percurso de sua pretensão, não perdem, em sua essência, ou permutam sua natureza, por tal razão. 
		 Diferencia-se, quase de forma cartesiana, as figuras contidas no processo administrativo, que são ou serão objetos do contencioso – o conteúdo relativo ao direito material, do processo em si, que é feito das regras de natureza evidentemente processual e que tratarão apenas das ferramentas utilizadas para o desenvolvimento e encerramento do litígio. 
		 Inclusive, a aplicação do processo administrativo fiscal à condução de créditos não tributários é feita mediante remissões legais, determinadas por leis específicas, o que não implica, tão menos justifica, a confusão que vem sendo tecida sobre os institutos tratados. 
		 E, nesse passo, em que direito tributário não é aduaneiro, e que os créditos não tributários são tratados por este, ainda que pela mesma ferramenta procedimental/processual, é que reside o meu entendimento sobre a aplicação da Súmula CARF nº 11, resguardado o peso dos demais argumentos que se complementam. 
		 Explico: 
		 Veja, a Lei 9.873/1999, em seu artigo1º, §1º e em seu artigo 5º, afirma que: 
		 ARTIGO 1º—PRESCREVE EM CINCO ANOS A AÇÃO PUNITIVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, DIRETA E INDIRETA, NO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA, OBJETIVANDO APURAR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO EM VIGOR, CONTADOS DA DATA DA PRÁTICA DO ATO OU, NO CASO DE INFRAÇÃO PERMANENTE OU CONTINUADA, DO DIA EM QUE TIVER CESSADO.§1º. INCIDE A PRESCRIÇÃO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARALISADO POR MAIS DE TRÊS ANOS, PENDENTE DE JULGAMENTO OU DESPACHO, CUJOS AUTOS SERÃO ARQUIVADOS DE OFÍCIO OU MEDIANTE REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, SEM PREJUÍZO DA APURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL DECORRENTE DA PARALISAÇÃO, SE FOR O CASO. 
		 (...)
		 ARTIGO 5º—O DISPOSTO NESTA LEI NÃO SE APLICA ÀS INFRAÇÕES DE NATUREZA FUNCIONAL E AOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. 
		 As normas acima colacionadas nos dizem que: há prescrição intercorrente em procedimento administrativo – quanto à pretensão punitiva do Estado, se decorridos três anos sem qualquer movimento relevante, contados de ato dependente de despacho/julgamento, mas tal instituto não se aplica em casos de natureza tributária. 
		 Ora, a exceção – contida no artigo 5º, da Lei 9.873/99, é expressa ao se referir aos créditos tributários, enquanto que, os créditos não tributários não são tratados nessa reserva, o que, consequentemente, leva-os à regra geral: aplicação da prescrição intercorrente. 
		 Nesse sentido, o tratamento dispendido pelo conteúdo da Súmula CARF nº 11- que afirma não se aplicar a prescrição intercorrente para o processo administrativo fiscal, deve seguir a mesma diferenciação: aplica-se a prescrição intercorrente para os créditos de natureza não tributária, ao mesmo passo que o artigo 5º expressamente veda tal observação para os créditos de natureza tributária. 
		 Até aqui, já superado, portanto: a diferenciação – mas interligação de gênero e espécie, entre processo e procedimento; delineado e pontuado que a prescrição intercorrente é instituto de direito material e não processual; e que, quanto a esse ponto, a norma faz expressa exceção à sua aplicação aos créditos de natureza tributária, e, consequentemente, é aplicável aos créditos de natureza não tributária. 
		 Em que pese essenciais – e penso que, protagonistas do meu entendimento, outros pontos, tratados em seguida, merecem atenção: a razão pela qual não há que se confundir prescrição com prescrição intercorrente – como levantei, inclusive, em voto proferido em sessão de julgamento sobre o tema, tão menos a suspensão da exigibilidade do crédito tributário à impossibilidade de afastar a Súmula; as razões utilizadas nos acórdãos que embasaram a Súmula CARF nº11, ainda, e apenas para rememorar a condução técnica que lhe é devida, tratarei rapidamente de como se dá a aplicação das Súmulas na esfera administrativa, especialmente neste Tribunal, e como lidar com as figuras da Teoria dos Precedentes (overruling, distinguishing, ratio decidendi, etc) – tão bem postas pelo novo Código de Processo Civil – e frequentemente utilizadas pelos Conselheiros. E, por fim, serão demonstrados os precedentes judiciais sobre o tema. 
		 
		 Prescrição x prescrição intercorrente e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
		 Como dito no tópico anterior, minha afirmação proferida em sessão de julgamento segue a mesma, e presta-se ao início desse terceiro ponto: prescrição não é prescrição intercorrente. 
		 Como bem esclarecido pelo ex-conselheiro Carlos Daniel, em artigo publicado sobre o tema: 
		 Há que se distinguir com clareza o que é a prescrição do que é a prescrição intercorrente. A existência de processo administrativo não é impeditiva à ocorrência da prescrição intercorrente, pelo contrário é condição necessária para tanto! Em outras palavras, prescrição intercorrente pressupõe a existência de um processo, como a lição de Arruda Alvim esclarece: “A prescrição intercorrente é aquela relacionada com o desaparecimento da proteção ativa, no curso do processo, ao possível direito material postulado, expressado na pretensão deduzida: quer dizer, é aquela que se verifica pela inércia continuada e ininterrupta no curso do processo por segmento temporal superior àquele em que ocorre a prescrição em dada hipótese”. Nesse sentido, não há dúvida de que se trata de institutos absolutamente distintos, com condições particulares de verificação em concreto, e definições próprias consolidadas na doutrina e na jurisprudência. 
		 (...)
		 O argumento em questão é absolutamente válido para o âmbito dos créditos tributários, onde efetivamente inexiste regra que preveja a prescrição intercorrente durante os processos administrativos, mas perde completamente o sentido para análise de créditos não tributários, sancionatórios, que possuem regime próprio, regulado pela Lei nº 9.873/99, e com a previsão específica de prescrição intercorrente. 
		 O equívoco se instaura no momento em que o artigo 174, do Código Tributário Nacional, é aplicado aos casos de forma totalmente equivocada, considerando que os institutos protegidos, e em discussão, são completamente diferentes. 
		 Enquanto a prescrição intercorrente necessariamente demanda a existência de um procedimento/processo administrativo em curso, contudo sem qualquer movimentação considerada como válida (meros despachos não são relevantes para tanto), a prescrição tem seu início marcado pelo fim do respectivo processo e consequente constituição definitiva do crédito tributário. 
		 Para além disso, a prescrição atinge a pretensão executória da Administração Pública, enquanto a prescrição intercorrente atinge a pretensão punitiva. 
		 Não só, como já posto, inexiste em âmbito administrativo uma regra que determine o lapso temporal de desídia da Administração para os créditos tributários, constante tão somente no artigo 40, da Lei de Execuções Fiscais. E, ainda, destaco que é de suma importância que o termo e o instituto da “prescrição” sejam devidamente analisados, apontando-se a distinção, sob a perspectiva de disposição não só no Código Tributário Nacional, mas também na própria lei 9.873/1999. 
		 Em suma: há que se tomar cuidado com a confusão conceitual e o resguardo das evidentes diferenças técnicas – origem normativa, institutos protegidos pela figura jurídica em questão (como por exemplo, pretensão punitiva e pretensão executória), a observância da correta aplicação dos prazos, considerando i) a figura da prescrição prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional, ii) a figura da prescrição prevista no artigo 1º, da Lei 9.873/1999, e iii) a figura da prescrição intercorrente prevista no parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei 9.873/1999. 
		 E, feitas tais considerações, para relevância da aplicação (ou não) das diferentes prescrições acima descritas e dos respectivos prazos, indago: e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário? 
		 A suspensão da exigibilidade em nada interfere na ocorrência da prescrição intercorrente prevista na Lei 9.873/1999, considerando que a existência e a forma pela qual se desenvolve o processo administrativo são condições necessárias à sua configuração. 
		 Isso porque, conforme pontuado no presente tópico, é necessário conceituar corretamente os institutos da prescrição e da prescrição intercorrente, ambos presentes na Lei 9.873/1999. 
		 Veja, a prescrição intercorrente ocorre justamente porque o crédito não é exigível – e essa inexigibilidade está relacionada à pretensão executória, e não à pretensão punitiva, eis, portanto, a razão pela qual as prescrições determinadas pela lei supracitada são diferenciadas, tanto quanto ao prazo, quanto ao momento de sua aplicação
		 Ademais, não há regra específica sobre a suspensão da exigibilidade de créditos não tributários, contrário do que determina o artigo 151, do Código Tributário Nacional, que carrega expressa menção à créditos tributários. 
		 Como já entendeu o Superior Tribunal de Justiça, respectivo instituto se aplica de forma análoga, bem como, já mencionado nos tópicos anteriores, o caminho processual a ser percorrido pela multa administrativa será aquele disposto no Decreto 70.235/1972, por remissão, assim como outros institutos também são tratados por tal rito. 
		 Portanto, o argumento relacionado à suspensão da exigibilidade durante o processo administrativo fiscal atinge somente a pretensão executória, bem como, apenas complementa a razão pela qual as prescrições contidas na Lei 9.873/1999 são de naturezas distintas, e que a intercorrente demanda, de forma condicional, o curso de tal processo. 
		 
		 A ratio decidendi nos acórdãos utilizados para criação da Súmula CARF nº 11, o distinguishing e a Teoria dos Precedentes 
		 As decisões judiciais ou administrativas, quando abordam um precedente um ou enunciado de súmula, devem adentrar os fundamentos determinantes de sua existência e o nexo causal com o caso que está sendo julgado.  
		 É isso que determina o artigo 489, parágrafo 1º, inciso V, do Código de Processo Civil. 
		 Nesse sentido, a primeira análise a ser feita, diz respeito às razões utilizadas nos acórdãos que embasam a criação da Súmula CARF nº 11 – com efeito do conteúdo postulado nos votos dos conselheiros à época dos julgamentos, e não apenas nas ementas das decisões, para que, em um segundo momento, seja analisado se tais razões se enquadram no caso que está sendo julgado (como no presente, às multas administrativas). 
		 Antes, importante destacar que: todos os acórdãos foram proferidos em casos de créditos tributários.
		 Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002:
		 O relator claramente confunde os institutos de prescrição quando afirma que: 
		 É a chamada prescrição intercorrente, e tem seu fundamento na excessiva demora no julgamento dos recursos administrativos pela repartição fazendária. Pleiteia, assim, a Recorrente, diante da inércia do credor do tributo de solucionar a demanda do contribuinte, a perda do direito de realizar a cobrança depois de transcorridos mais de 5 anos do lançamento.
		 Invoca, para sustentar seu entendimento decisão proferida no Supremo Tribunal Federal, em Embargos no Recurso Extraordinário 94.462/SP, que possui a seguinte ementa: 
		 Ementa: PRAZOS DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA EM DIREITO TRIBUTÁRIO. Com a Iavratura do auto de infração, consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissivel no período anterior a sua lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza que se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para a decadência, e ainda não se iniciou o prazo para a prescrição; decorrido o prazo para interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido recurso administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o art. 174, começando a fluir, dal, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco. - É esse o entendimento atual de ambas as turmas do STF. Embargos de divergência conhecidos recebidos.”
		 Após, o relator limita-se a citar os outros acórdãos que entendem pela aplicação da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
		 Na mesma linha de argumentação, pela aplicação do artigo 174, do CTN, seguem os Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003, Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003, Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 e Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005, Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996. 
		 Acórdão nº 107-07733 (IRPJ), de 11/08/2004: 
		 Foi a única decisão que se utilizou da excepcionalidade do artigo 5º, da Lei 9.873/1999, para afastar a prescrição intercorrente (ao meu ver, inclusive, corretamente, tendo em vista a natureza tributária do crédito): 
		 A alegação preliminar de prescrição é descabida, não só porque não se tem admitido a chamada prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo (do que, particularmente e em algumas situações, discordo), como, também, porque a lei utilizada pela Recorrente — Lei n.° 9873/99 - como supedâneo para a sua pretensão é taxativa ao dizer que suas disposições não se aplicam à matéria tributária: Art. 5º. O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.
		 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 (Imposto único sobre Minerais – IUM)
		 Limita-se a decisão à seguinte razão de decidir, quanto à prescrição intercorrente: 
		 No que diz respeito à preliminar da ocorrência da prescrição intercorrente, perfilando a reiterada jurisprudência deste e dos demais Conselhos, entendo-a inadmissível, especialmente em face da não-comprovação da omissão da autoridade administrativa, invocando dita jurisprudência, entre outras decisões, a do Acórdão n° 202-03.600.
		 Acórdão nº 203-04404, de 11/10/1997 (Finsocial)
		 O relator do caso invoca a Súmula 153, do TRF:
		 Deflui, da leitura dos autos, que decorreram mais de 05 (cinco) anos entre a única manifestação da Contribuinte a Impugnação (fls. 31 a 38) e a decisão recorrida. Inclusive, o processo não sofreu nenhuma movimentação entre 27.02.1992 e 04.02.1997, consoante deflui das fls. 42 a 43.
		 Todavia, segundo a inteligência da súmula n° 153, do extinto Tribunal de Recursos — TRF, não se inicia fluência de prazo prescricional, entre a data da lavratura de Auto de Infração e o trânsito em julgado administrativo, em face do crédito tributário encontrar-se suspenso.
		 
		 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 (ITR) 
		 O relator suscita que não existe prescrição intercorrente no processo administrativo federal considerando a legislação que rege a matéria: 
		 De outra banda, já assentado nesta Câmara que não existe prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal federal à míngua de legislação que regre a matéria nos termos do que existe hoje no direito penal. E o próprio lançamento ora guerreado, é um bom exemplo de que tal instituto seria penoso à Fazenda, uma vez que, como na hipótese versada nos autos, houve, via Lei n° 8.022/90, uma transferência de competência do ITR, passando sua administração, cobrança e lançamento do INCRA para a Receita Federal. Face a tal, até que a máquina burocrática desses órgãos pudesse implementar a citada legislação, houve demanda de tempo, tempo este que não poderia fulminar o direito subjetivo dos entes públicos de cobrar os tributos que lhe são devidos, mormente quando já devidamente constituídos como no presente caso. Assim, afasto a alegação de prescrição intercorrente.
		 Vê-se, das razões acima expostas, que nenhum processo administrativo fiscal, utilizado como base, tratava de crédito não tributário, tão menos, exauriu o tema constante à Lei 9.873/1999, muitas vezes confundindo a prescrição intercorrente com a prescrição disposta no artigo 174, do Código Tributário Nacional. 
		 Se as razões pelas quais a Súmula CARF nº 11 se apoia para inaplicabilidade da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal restringem-se a casos de créditos tributários, não há que se falar em nexo de tal enunciado com casos que tratam de créditos não tributários – tal como as multas administrativas/regulamentares, aplicáveis em sede do direito aduaneiro. 
		 Ademais, súmula não é lei. 
		 Como afirma o autor Marcelo Souza, a origem da súmula no Brasil remonta à década de 1960, tendo em vista o acúmulo de processos pendentes de julgamento sobre questões idênticas. A edição da súmula, e seus enunciados, é resultante de um processo específico de elaboração, previsto regimentalmente, que passa pelas escolhas dos temas, discussão técnico-jurídica, aprovação, e, ao final, publicação para conhecimento de todos e vigência. 
		 Nota-se que o iter percorrido para criação de uma súmula – é regimental, que tem como objetivo a celeridade de decisões sobre temas recorrentes e idênticos, além da uniformização da jurisprudência, é diferente do iter percorrido para a criação de uma lei – que deve, necessariamente, obedecer às regras constitucionais e infraconstitucionais do processo legislativo. 
		 É presunçoso afirmar que o conteúdo de qualquer Súmula esgota os casos concretos – e as características de cada um, resguardadas suas peculiaridades, com a redação resumida daquilo que costumeiramente é decidido pelos tribunais, seja em sede administrativa, seja em sede judicial. 
		 E a análise dos fundamentos determinantes de uma Súmula é essencial ao deslinde de sua (in)aplicabilidade ao caso que está sob julgamento pelo conselheiro ou pelo juiz, especialmente porque não exaure os fatos e os traços contidos no litígio, sendo passível, portanto, de interpretação. 
		 Ainda, e enfim, aplicar cegamente o enunciado sem o aprofundamento de suas razões – seja quanto às razões de formação de um precedente, ou quanto à norma que é a base do entendimento técnico, com o devido cotejo àquilo que está sendo julgado, beira o comodismo da função judicante. 
		 Nesse ensejo, finalmente, adentro nas afirmações finais, sobre a possibilidade de afastar a supracitada Súmula, em razão da utilização da ferramenta denominada distinguishing, oriunda da Teoria dos Precedentes. 
		 Em que pese o desenvolvimento da Teoria dos Precedentes tenha sido feito de forma maciça nos países que adotam o sistema da common law, calcado na doutrina do stare decisis, que compreende o precedente judicial como sendo um instituto vinculante, não só para o órgão judicial que decide, mas para todos os que lhe forem inferiores, entende-se no direito processual contemporâneo, que o ordenamento jurídico brasileiro é miscigenado, e não mais segue a integralmente a tradição romanística. 
		 Quando partimos dessa premissa, a mudança disposta no novo CPC apresenta a positivação de vários aspectos relativos aos precedentes, consagrando-os na dogmática jurídica nacional. 
		 E um dos princípios tutelados pelos institutos abarcados pela Teoria é a segurança jurídica, considerando tanto o respeito aos precedentes – que diferentemente da jurisprudência, é substantivo singular, quanto à uniformização da jurisprudência, evitando o inconcebível fenômeno da propagação de teses jurídicas diferentes para situações análogas. 
		  A primeira figura, essencial ao deslinde de qualquer litígio administrativo ou judicial, é a ratio decidendi (ou holding para os norte-americanos), que se consubstancia nos fundamentos jurídicos da decisão, e se dispõe como a tese jurídica acolhida pelo juiz ao proferir o decisum. 
		 Importante destacar que a ratio decidendi, sempre deságua e se refere à interpretação – ou raciocínio lógico construído, dado à legislação aplicável ao caso – como o presente, em que tratei do Código Tributário Nacional, a Lei 9.873/1999, o Código de Processo Civil, etc. 
		 A segunda figura, que utilizo aqui para afastar a Súmula, é o distinguishing, que, segundo José Rogério Cruz e Tucci, é um método de confronto pelo qual o juiz verifica se o caso em julgamento pode ser ou não análogo ao paradigma, e é disposto nos artigos 489, parágrafo 1º, incisos V e VI, 926, parágrafo 2º, e 927, do Código de Processo Civil, bem como é posto no Manual dos Conselheiros. 
		 Nesse contexto, pode o juiz deixar de aplicar o enunciado sumular sem embargo de estar desrespeitando-o, caso contrário, o sistema de precedentes engessaria o contencioso administrativo e judicial, e não haveria necessidade da existência de conselheiros/julgadores. 
		 Inclusive, tal ferramenta tem sido utilizada há muito tempo neste Tribunal Administrativo. Exemplifico: o distinguishing foi realizado quanto à Súmula CARF nº 01, nos casos de processos judiciais extintos sem resolução de mérito (acórdão 9303-01.542), ou nos casos de mandado de segurança coletivo (acórdão 3402-004.614); à súmula CARF nº 20 nos casos de produtos imunes (acórdãos 3402-003.012 e 3402-004.689); à súmula CARF nº 29 em caso  de co-titular não residente (acórdão 2802-003.123); à Súmula CARF nº 66, nos casos de administração pública indireta (acórdão 9202-006.580); e quanto à Súmula CARF nº 105, nos casos de infrações posteriores à Lei 11.488/2007 (acórdão 9101-005.080). 
		 No presente caso, valho-me da prerrogativa de utilização do distinguishing, para afastar a Súmula CARF nº 11 - em que pese aplicável aos casos de natureza tributária, considerando que, a prescrição intercorrente se aplica à multa regulamentar, disposta no artigo 107, do Regulamento Aduaneiro – conforme auto de infração discutido, por configurar-se como crédito não tributário. 
		 Há uma terceira figura denominada overruling, que é a superação do enunciado sumular criado com base nos precedentes decisórios dos casos concretos, é a revisão de um entendimento já consolidado, e que não é aplicado na presente questão. 
		 Inclusive, não há sequer uma linha tênue que permeia a diferenciação das figuras distinghuishing e overruling, delimitadas de forma pontual: vê-se que, a Súmula CARF nº 11 – que carrega a exceção do artigo 5º, da Lei 9.873/1999, pelo meu entendimento, continua sendo aplicada, neste Tribunal, aos processos que tratam de créditos tributários. 
		 Não se trata, portanto, de uma superação do enunciado – isso se dá mediante o procedimento de revisão de Súmulas – que é determinado pelo próprio CARF com os passos procedimentais que lhe são impostos, mas sim, da distinção da aplicação de seu conteúdo sobre um determinado caso, que, embora trate da mesma matéria, implica em características específicas que norteiam respectivo afastamento do enunciado.  
		 Ainda, e caminhando ao final, adentro no último ponto que diz respeito às decisões proferidas pelos Tribunais Regionais Federais - no mesmo sentido do entendimento aqui esposado – aplicação da prescrição intercorrente aos casos de natureza não tributária: 
		 AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. AGENTE DE CARGA. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR INFORMAÇÕES ACERCA DAS MERCADORIAS IMPORTADAS. INCLUSÃO DE DADOS NO SISCOMEX EM PRAZO SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 728, IV, E, DO DECRETO Nº 6.759/09 E NO ARTIGO 107, IV, E, DO DECRETO-LEI Nº 37/66. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. DECADÊNCIA NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DE PARTE DO DÉBITO MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
		 1. A parte autora afirma que as infrações foram cometidas no período de 02.03.2004 a 27.03.2004, sendo o auto de infração lavrado em 27.01.2009, pelo que não se verifica a decadência do direito da Administração de impor a penalidade em questão. Isso porque os prazos de decadência e prescrição da multa aplicada com fulcro no art. 107, IV, e, do Decreto nº 37/96 – hipótese dos autos – estão disciplinados nos arts. 138, 139 e 140 do referido diploma legal.
		 2. Nos termos do o art. 31,caput, do Decreto nº 6.759/09, o transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil,na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
		 3. Na singularidade, consta dos autos que a autora, por diversas vezes, registrou os dados pertinentes ao embarque de mercadoria exportadaapós o prazodefinido na legislação de regência, o que torna escorreita a incidência da multa prevista no art. 107, IV, e, do Decreto-Lei nº 37/66, com redação dada pela Lei nº 10.833/03.
		 4. Improcede alegação da autora de nulidade do auto de infração porausência de provadas infrações, haja vista que a autuação foi feita com base em informações prestadas pela própria empresa no Sistema SISCOMEX.
		 5. Além disso, o auto de infração constitui ato administrativo dotado de presunçãojuris tantumde legalidade e veracidade, sendo condiçãosine qua nonpara sua desconstituição a comprovação (i) de inexistência dos fatos descritos no auto de infração; (ii) da atipicidade da conduta ou (iii) de vício em um de seus elementos componentes (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1528241 - 0004962-44.2005.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018). Em outras palavras, cabe ao contribuinte comprovar a inveracidade do ato administrativo, o que não ocorreu no presente caso.
		 6. Também não há prova suficiente de que a Administração estaria ferindo a isonomia ao afastar a penalidade aplicada à algumas empresas em situação idêntica à da autora. É certo quealegação e prova não se confundem(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1604106 - 0001311-96.2003.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018), mormente diante de ato administrativo, cuja legitimidade se presume e só é afastada mediante prova cabal (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1861838 - 0005491-87.2009.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015).
		 7. O princípio da retroatividade da norma mais benéfica, previsto no art. 106, II, a, do CTN, não tem qualquer relevância para o caso. Auma, pois estamos diante de infração formal de natureza administrativa, o que torna inaplicável a disciplina jurídica do Código Tributário Nacional. Aduas, pois, de qualquer modo, a hipótese dos autos não se amoldaria ao que previsto no referido art. 106, II, do CTN; a novel legislação (IN RFB nº 1.096/10) não deixou de tratar o ato como infração, nem cominou penalidade menos severa, mas apenas previu um prazo maior para o cumprimento da obrigação.
		 8. Da mesma forma, não procede o pleito quanto à aplicação do instituto dadenúncia espontâneaao caso, vez que o dever de prestar informação se caracteriza como obrigação acessória autônoma; o tão só descumprimento do prazo definido pela legislação já traduz a infração, de caráter formal, e faz incidir a respectiva penalidade.
		 9. A alteração promovida pela Lei nº 12.350/10 no art. 102, § 2º, do Decreto-Lei nº 37/66 não afeta o citado entendimento, na medida em que a exclusão de penalidades de natureza administrativa com a denúncia espontânea só faz sentido para aquelas infrações cuja denúncia pelo próprio infrator aproveite à fiscalização.
		 10. Na prestação de informações fora do prazo estipulado, em sendo elemento autônomo e formal, a infração já se encontra perfectibilizada, inexistindo comportamento posterior do infrator que venha a ilidir a necessidade da punição. Ao contrário, admitir a denúncia espontânea no caso implicaria em tornar o prazo estipulado mera formalidade, afastada sempre que o administrado cumprisse a obrigação antes de ser devidamente penalizado.
		 11. O recurso da União Federal também não merece prosperar, pois, diante da natureza administrativa da infração em questão, é evidente a incidência da prescrição intercorrente prevista no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99 quanto ao débito objeto do processo administrativo nº 10814008859/2007-21 . Ressalto que a União, em momento algum, argumenta no sentido da não paralisação do processo administrativo por mais de três anos, limitando-se a questionar a aplicação da norma ao caso concreto.
		 12. A inovação legislativa mencionada pela agravante (artigo 19-E da Lei nº 10.522/2002) não se aplica aos autos; o processo administrativo já se encerrou.
		 10. Decadência rejeitada. Agravos internos não providos.
		 (TRF 3ª Região, 6ª Turma, ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL - 5002763-04.2017.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, julgado em 18/12/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/12/2020)
		 
		 EMENTA: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA POR EMBARAÇO À FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 85 DO CPC. READEQUAÇÃO. 1. A Lei nº 9.873/99 cuida da sistemática da prescrição da pretensão punitiva e da pretensão executória referidas ao poder de polícia sancionador da Administração Pública Federal. 2. Incide a prescrição prevista no artigo 1º, §1º da lei no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho que deliberem a respeito de providências voltadas à apuração dos fatos. Meros despachos ordinatórios de encaminhamento ou impulso do processo administrativo não configuram causa interruptiva do prazo prescricional. 3. O valor da verba sucumbencial devida pela União deve ser fixado de acordo com as regras do art. 85, §§ 2º a 5º, do NCPC. (TRF4 5002013-95.2016.4.04.7203, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 28/08/2019
		           Na decisão supracitada, afirma o Desembargador: 
		 (...)2. Prescrição. Multa administrativa
		 Destaco, inicialmente, que, sendo o débito constante do Auto de Infração Aduaneiro n. 0910600/13737/04 (Processo Administrativo n.12547.002016/2006-71) relativo a multa prevista no artigo 631 do Regulamento Aduaneiro, sua natureza é não tributária. 
		 (...) 
		 Desta forma, aplicam-se ao caso as disposições contidas na Lei nº9.873/99, que assim dispõe:
		 Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração PúblicaFederal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurarinfração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no casode infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
		 § 1° Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por maisde três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serãoarquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, semprejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente daparalisação, se for o caso.
		 § 2° Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração tambémconstituir crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal.
		 Art. 1°-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o términoregular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação deexecução da administração pública federal relativa a crédito decorrente daaplicação de multa por infração à legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº11.941, de 2009)
		 Art. 2° Interrompe-se a prescrição da ação punitiva: (Redação dada pela Leinº 11.941, de 2009)
		 I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio deedital; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;
		 III - pela decisão condenatória recorrível.
		 IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa detentativa de solução conciliatória no âmbito interno da administraçãopública federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 (...) 
		 Também deve ser observada a prescrição intercorrente, prevista noparágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, que define o prazo de 3 anos para aduração do trâmite do processo administrativo.
		 No caso em exame, bem destacou a sentença a cronologia dos atospraticados no procedimento administrativo (evento 68 - SENT1):
		 (...)
		 No presente caso, a excipiente América Micro sustenta a ocorrência daprescrição intercorrente, visto que transcorrido prazo superior a 3 (três) anos sem movimentação do processo administrativo pela Administração PúblicaFederal.
		 Em relação ao processo administrativo nº 12457.002016/2006-71 (evento 56),decorrente do Auto de Infração Aduaneiro nº 0910600/13737/04 (evento56/PROCADM16 - fls. 101/106), extrai-se que a autuada apresentou defesaadministrativa (evento 56/PROCADM16 - fls. 131/196) e em 07/12/2007sobreveio decisão mantendo o crédito tributário exigido (evento56/PROCADM25 - fls. 67/83).
		 Em 11/01/2008 a autuada foi intimada da decisão tendo apresentado recursoem 12/02/2008 (evento 56/PROCADM25 - fls. 91/167) e petição com novosdocumentos em 15/04/2008 (evento 56/PROCADM26 - fls. 57/60), tendo seurecurso voluntário negado em 10/12/2008 (evento 56/PROCADM26 - fls.91/97). Intimada em 18/05/2009 (fls. 104), interpôs embargos de declaração,juntado aos autos em 26/05/2009 (fls. 105/125). Em 11/04/2011 a autuadaprotocolou petição a fim de informar sobre fatos novos. A decisão que apreciouos embargos de declaração foi proferida em 20/08/2014 (fls. 209/223),acolhendo os embargos e suprindo a omissão apontada.
		 Ocorre que entre a decisão condenatória recorrível, proferida em 10/12/2008, cuja intimação da autuada se deu em 18/05/2009 e a decisão final dos embargos em 20/08/2014, transcorreu prazo superior a 03 (três) anos para a finalização do procedimento, motivo pelo qual resta configurada a prescrição intercorrente a fulminar a pretensão de punir na seara administrativa.
		 A manifestação exarada entre os referidos marcos temporais em nadainfluenciou o curso do prazo extintivo, pois se trata de mera movimentaçãoformal do processo, encaminhando os embargos para análise (evento56/PROCADM26 - fl. 186).
		 Nesse contexto, o tempo corre a favor do administrado e incumbe aoadministrador praticar os atos considerados hábeis a interromper a prescriçãodentro de determinado lapso temporal. Meros atos de movimentaçãoprocessual ou de expediente não são suficientes para afastar a ocorrência daprescrição intercorrente, porque destituídos de conteúdo valorativo ou semefeito para a solução do litígio na esfera administrativa (AC 5002952-05.2016.404.7000, Desembargadora Federal VIVIAN JOSETE PANTALEÃOCAMINHA, TRF4 - QUARTA TURMA - Data da decisão:19/07/2017).
		 Assim, incide a prescrição prevista no artigo 1º, §1º da lei no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente dejulgamento ou despacho que deliberem a respeito de providências voltadas à apuração dos fatos. Meros despachos ordinatórios de encaminhamento ou impulso do processo administrativo não configuram causa interruptiva do prazo prescricional, como ocorrido no caso em análise.
		 Notório, portanto, que a prescrição intercorrente prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999, tem sido reconhecida em sede judicial, conforme demonstrado nas decisões acima colacionadas, bem como nas apelações: i) TRF3, Apelação nº 5000518-71.2018.4.03.6104; ii) TRF4, Apelações nº 5001168-55.2019.4.04.7204; 0010648-12.2013.4.04.9999 e 5005281-11.2017.4.04.7208; e iii) TRF2.
		 Feitas tais considerações sobre a operacionalidade dos precedentes e o cotejo do conteúdo sumulado com o caso aqui julgado, bem como demonstradas exaustivamente as razões pelas quais entendo tecnicamente pelo afastamento da Súmula CARF nº 11, passo às conclusões. 
		 
		 Conclusões 
		 E, em conclusão, para demonstrar todo exposto: 
		 Todo processo tem um procedimento, afirmação que respalda o cotejo e a ligação do conteúdo da norma prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999, bem como a disposição contida na Súmula CARF nº 11; 
		 Prescrição intercorrente é matéria de direito material – conforme dispõe o artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil; 
		 Direito Tributário se difere do direito aduaneiro, considerando que aquele dispõe sobre créditos tributários, enquanto que este dispõe sobre créditos tributários e não tributários (multas administrativas); 
		 Prescrição não é prescrição intercorrente, e é necessário observar os prazos a serem obedecidos em cada um dos institutos – resguardada a devida observância também à natureza jurídica, conforme dispõe o artigo 1º, da Lei 9.873/1999 (prescrição da pretensão punitiva do Estado – prazo para fins de constituição do ato infracional e da correlata sanção); o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999 (prescrição intercorrente relativa à pretensão punitiva); e o artigo 174, do Código Tributário Nacional (prescrição da pretensão executória ocorrida após constituição definitiva do crédito tributário); 
		 O artigo 5º, da Lei 9.873/1999 dispõe sobre uma exceção: afirma que a prescrição intercorrente - prevista na mesma lei, não se aplica aos processos/procedimentos que tratam de créditos de natureza tributária. E, consequentemente, tal instituto se aplica aos processos/procedimento que tratam de créditos de natureza não tributária.
		 A suspensão da exigibilidade não é impeditivo à ocorrência da prescrição intercorrente supracitada, tendo em vista que a existência do processo administrativo é condição de sua configuração – especialmente porque a pretensão punitiva é diferente da pretensão executória; 
		 Os acórdãos que constituem a ratio decidendi da matéria sumulada – Súmula CARF nº 11, tratam apenas de créditos tributários e confundem, em sua maioria, a prescrição com prescrição intercorrente, sem a formação de uma interpretação que efetivamente se dirija aos conceitos trazidos no decorrer da presente declaração de voto; 
		 O afastamento da Súmula CARF nº 11, aos casos em que o processo administrativo fiscal tratar de créditos não tributários (multas administrativas/aduaneiras), é possível mediante exercício do distinguishing, figura da Teoria dos Precedentes – prevista nos artigos 498, parágrafo 1º, incisos V e VI, e 927, do Código de Processo Civil, que justamente diferencia o apoio técnico das razões de decidir e da previsão normativa do precedente às condições fáticas, jurídicas e legais do caso que está sendo julgado; 
		 Entendo, por fim, que transcorrido o lapso temporal de três anos, contados da data do ato até despacho/julgamento, é aplicável a prescrição intercorrente, prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 9.873/1999, à multa regulamentar aduaneira aqui discutida, por tratar de crédito não tributário, e configurar-se evidente distinção do conteúdo previsto na Súmula CARF nº 11, que se aplica tão somente aos créditos de natureza tributária. 
		 Ante o exposto, voto pela procedência do Recurso Voluntário, quanto à preliminar de mérito pela ocorrência da prescrição intercorrente. Vencida, voto pela nulidade do auto de infração, pela ilegitimidade passiva, tendo em vista tratar-se de SISCOMEX Mantra. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mariel Orsi Gameiro
		 
	
	 
		 
		 Conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira, Redator designado
		 
		 Em que pese o brilhantismo que caracteriza o raciocínio da ilustre Relatora, a maioria do Colegiado dela discordou, exclusivamente, quanto ao entendimento acerca da “prescrição intercorrente”, por ela suscitada de ofício.
		 Assim, suscitada pela Relatora, uma vez que se trata de uma matéria de ordem pública cognoscível em qualquer instância e, portanto, possível de ser apreciada nesta instância, a maioria deste Colegiado entendeu, diferentemente da Relatora, que não era o caso de ocorrência de prescrição intercorrente. 
		 Nesse capítulo recursal, a maioria do Colegiado entendeu por aplicar a Súmula CARF nº 11, inclusive de observância obrigatória por parte dos seus membros, e que foi assim redigida: “Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.”. 
		 Por estas razões, voto no sentido de rejeitar a preliminar de mérito alusiva à prescrição intercorrente.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Celso José Ferreira de Oliveira  
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Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro - Relator

Assinado Digitalmente

Celso José Ferreira de Oliveira — Redator Designado

Assinado Digitalmente

Aniello Miranda Aufiero Junior — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Denise Madalena Green, Joao
Jose Schini Norbiato (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Celso José Ferreira de
Oliveira, Mariel Orsi Gameiro, Aniello Miranda Aufiero Junior (Presidente).

RELATORIO

Por bem relatar o direito e os fatos aqui discutidos, adoto relatério constante a
decisdo de primeira instancia:
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Trata-se da exigéncia da multa capitulada no artigo 77, inciso IV, alinea “c”, da Lei
n? 10.833/2002, constatando o fisco que a interessada prestou dados de
embarque da mercadoria no SISCOMEX fora do prazo estabelecido na legislacdo
vigente. Em todos os casos listados foi extrapolado o prazo para a informacgao
respectiva (artigo 37 da IN SRF n2 28/1994, com a nova redacdo da IN SRF n®
505/2005).

Em impugnacdo tempestiva, a autuada protesta contra a exigéncia, alegando: Que
ha ilegitimidade passiva para responder aos termos do Auto de infragdo, posto
gue a autuada esta em processo de recuperacdo judicial desde junho de 2005 e
com efeito uma das consequéncias para a aprovacao do seu plano de
Recuperacgao Judicial foi a aliena¢do em leildo de consideravel parcela de ativos
das empresas VARIG, RIO SUL e NORDESTE, realizada através de leildo judicial,
restando-lhe apenas a marca Nordeste e o enorme passivo a ser administrado
durante o periodo de recuperagao.

Ressalta ainda que a atividade operacional das empresas Varig, Rio Sul, foram
transferidas para a VRG Linhas Aéreas S/A, ou seja, a Varig ndo opera mais voos
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sejam nacionais ou internacionais. Requer que seja julgado improcedente o
presente auto de infragao.

E o relatdrio.

A 42 Turma da DRJ/RJO, mediante Acérddo n2 12.086.510, julgou improcedente a
impugnacdo, nos termos da seguinte ementa:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do fato gerador: 01/08/2007
OBRIGACOES ACESSORIAS. PROCEDENCIA. A adstricdo as normas aduaneiras
devem ser observadas conforme o constante no respectivo regulamento e
legislagdo vigente.

Foi interposto Recurso Voluntario, alegando em sintese a ilegitimidade na
operacionalidade do SISCOMEX Mantra e auséncia da responsabilidade.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Mariel Orsi Gameiro, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende os requisitos de admissibilidade, e,
portanto, dele tomo conhecimento.

Inicialmente, entendo que o nucleo da controvérsia cinge-se nos seguintes pilares
argumentativos, em sede preliminar: i) preliminar de mérito relativa a ocorréncia da prescricdo
intercorrente — aqui suscitada de oficio; ii) ilegitimidade da parte; e, no mérito, iii) aplicacdo do
instituto da denuncia espontanea.

Pois bem, tratarei em partes.

Da preliminar de nulidade por ilegitimidade passiva

O Siscomex-Mantra é tema de discussdo no presente tribunal, contudo, com
entendimento ja pacificado quanto a impossibilidade de determinados contribuintes operarem tal
sistema para a necessdria prestacdo de informacdes, o que, em consequéncia, gera a ilegitimidade
passiva para autuagao no caso de descumprimento do prazo.
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Nesse sentido, acato a preliminar de ilegitimidade passiva relativo ao sistema
MANTRA, conforme as razBes a seguir expostas, dispostas no Acérdao n2 3402-008.231, de
relatoria do Conselheiro Pedro Souza Bispo.

Essa questdo da responsabilidade dos agentes de carga, quanto a prestacao de
informacgdes de desconsolidacdo de cargas aéreas no MANTRA, foi analisada de
forma precisa em outro acérdao da DRJ1 envolvendo a mesma empresa em caso
semelhante. O referido acérdao foi o segundo proferido pela DRJ no mesmo
processo, em vista de que o CARF declarou a nulidade do primeiro acérdao
proferido e determinou o rejulgamento da matéria, incluindo a questdo da
ilegitimidade passiva, que também havia sido omitida. No rejulgamento realizado
foi dada a melhor solugdo a lide quanto a questdo da ilegitimidade passiva dos
agentes de carga, motivo pelo qual adoto os fundamentos da decisdo como as
minhas razdes de decidir no presente voto, os quais transcrevo a seguir:

O presente auto de infracdo trata da penalidade de multa aplicada por atraso na
prestacdo das informacdes relativas as cargas mencionadas no relatério fiscal. Tal
obrigacdo acessoria advém do Art. 37 do Decreto-Lei n° 37/66, com a redacdo
dada pela Lei n° 10.833/2003, in verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e
no prazo por ela estabelecidos, as informaces sobre as cargas transportadas,
bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servicos conexos, e 0 operador portudrio, também
devem prestar as informagGes sobre as operagbes que executem e respectivas
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cargas.

§ 2° Nao podera ser efetuada qualquer operacdo de carga ou descarga, em
embarcagdes, enquanto nao forem prestadas as informagdes referidas neste
artigo. (...)[g.n.] Da redac¢do acima verifica-se que a lei definiu quem sdo os
sujeitos passivos da obrigacdo acessdria: transportador, agente de carga e o
operador portuario.

O §19 traz o conceito de agente de carga.

A Impugnante, no presente caso, atua como agente de carga, conforme
informagbes prestadas pela prépria Impugnante em sua defesa. A
regulamentacao de tal obrigacdo adveio com a Instrucao Normativa SRF n2 102,
de 20 de dezembro de 1994, que estabelece em seu Art. 42 que:

Art. 42 A carga procedente do exterior serd informada, no MANTRA, pelo
transportador ou desconsolidador de carga, previamente a chegada do veiculo
transportador, mediante registro:

| - da identificagdo de cada carga e do veiculo;

Il - do tratamento imediato a ser dado a carga no aeroporto de chegada;
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Il - da localizacdo da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada;
IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e

V - da indicacdo, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou
[g.n.]

III

fina

N3o obstante observa-se que o Art 82 do mesmo instrumento normativo, com a
redacdo dada pela IN RFB n21479, de 07 de julho de 2014, que:

Art. 8° As informacgdes sobre desconsolidacdo de carga procedente do exterior ou
de transito aduaneiro serdo prestadas pelo desconsolidador de carga até trés
horas ap6s o registro de chegada do veiculo transportador. (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n2 1479, de 07 de julho de 2014)

§ 1° A partir da chegada efetiva de veiculo transportador, os conhecimentos
agregados (filhotes) informados no Sistema serdo tratados como desmembrados
do conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como
desconsolidada. (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1479, de 07
de julho de 2014)

§ 2° Enquanto ndo for implementada funcdo especifica para o desconsolidador, a
responsabilidade pela informacdo de desconsolidacdo de carga no Mantra é do
transportador. (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1479, de 07 de
julho de 2014)” [g.n.]

Conforme se depreende do caput do Art. 4° a obrigacdo acesséria devera ser
cumprida pelo transportador ou pelo desconsolidador.

No entanto, para que o desconsolidador pudesse prestar tal informacdo é
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imprescindivel que tenha acesso ao Siscomex-Mantra. A redagao do paragrafo 22
do Art. 82 acima transcrito, esclarece que a responsabilidade pela informacdo de
desconsolidagdo de carga no Mantra é do transportador enquanto ndo for
implementada fungdo especifica para o desconsolidador.

Tal redacdo, embora tenha sido alterada apéds a lavratura do auto de infragdo, por
se tratar de norma interpretativa aplica-se retroativamente, nos termos do Art.
106, inciso | da Lei n2 5.172/66. Ndo ha como exigir do desconsolidador a insergéo
de informacGes em sistema para o qual ndo lhe foi concedido acesso por meio de
fungdo especifica.

Cabe mencionar o Ato Declaratério Executivo COANA n2 13, de 21 de margo de
2003, que assim dispoe:

Art. 19 Para os efeitos do disposto no art. 29, inciso Il, da Instrugdo Normativa SRF
n2 102, de 20 de dezembro de 1994, os transportadores aéreos poderao executar
as funcbes que lhes sdo proéprias, no Sistema Integrado de Geréncia do Manifesto,
do Transito e do Armazenamento - MANTRA, bem como no Sistema de Transito
Aduaneiro - Siscomex Transito, por intermédio de empregados de empresa
contratada, desde que estejam expressamente autorizados a acessar o referido
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Sistema em nome e sob a responsabilidade do contratante, nos termos do
respectivo contrato de prestacao de servicos.

§ 12 O disposto no caput aplica-se também aos Depdsitos Afiangados sob a
responsabilidade dos transportadores aéreos.” [g.n]

Ja o supracitado Art. 2°:
Art. 22 S3o usuarios do MANTRA:

| - a SRF, através dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional - AFTN, Técnicos do
Tesouro Nacional -TTN, Supervisores e Chefes; Il - transportadores,
desconsolidadores de carga, depositarios, administradores de aeroportos e
empresas operadoras de remessas expressas, através de seus representantes
legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e (...) [g.n]

Assim, os transportadores aéreos podem executar fungdes que |lhes sdo proéprias
no Siscomex Mantra através de empregados da empresa contratada, na condicdo
de que estes estejam expressamente autorizados a acessar o referido sistema em
nome e sob a responsabilidade do proéprio transportador. Ou seja, caso o
transportador contrate o agente desconsolidador de cargas para realizar diversas
atividades, dentre elas, a inclusdo de dados no Sistema Mantra, este poderd ser
habilitado, todavia sob expressa autorizacdo e responsabilidade do préprio
transportador. Logo, uma inclusdo de dados intempestiva, embora realizada pelo
contratado, é na verdade de responsabilidade do transportador. Corrobora com
esse entendimento a Noticia Siscomex Importagdo n2 47/2008, de 28/11/2008, a
seguir transcrita:

Assim, os transportadores aéreos podem executar fungdes que lhes sdo préprias
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no Siscomex Mantra através de empregados da empresa contratada, na condicdo
de que estes estejam expressamente autorizados a acessar o referido sistema em
nome e sob a responsabilidade do préprio transportador. Ou seja, caso o
transportador contrate o agente desconsolidador de cargas para realizar diversas
atividades, dentre elas, a inclusdao de dados no Sistema Mantra, este podera ser
habilitado, todavia sob expressa autorizacdo e responsabilidade do prdéprio
transportador. Logo, uma inclusdo de dados intempestiva, embora realizada pelo
contratado, é na verdade de responsabilidade do transportador. Corrobora com
esse entendimento a Noticia Siscomex Importacdo n47/2008, de 28/11/2008, a
seguir transcrita:

A partir de 01/12/2008, com base nos arts. 42 e 82 da IN SRF N2 102/94 e com
referéncia as noticias Siscomex importacdo N2 36/2003, 05/2006, 44/2007 e
18/2008, o prazo a ser aplicado para que o responsavel pela informacdo do HAWB
complemente os dados no Siscomex mantra podera ser estendido em até 03
horas apds a chegada do veiculo. As regras desta noticia poderao ser aplicadas
por prazo indeterminado até que seja viabilizada funcionalidade no Siscomex
mantra que possibilite a informag¢do dos HAWB exclusivamente pelos agentes
desconsolidadores de carga. [g. n.]
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Depreende-se por meio desta noticia que se porventura o agente desconsolidador
de carga conseguia acessar o Siscomex Mantra na época dos fatos, o fazia em
nome e sob responsabilidade de terceiros, muito provavelmente do transportador
(ADE Coana n213), eis que na época inexistia funcionalidade exclusiva para que
ele por sua conta e risco, ou seja, através de perfil préprio, fizesse acesso ao
sistema.

Por fim, cabe citar acérdaos, decididos por unanimidade, no mesmo sentido:
Acérddo n® 12-97.141 da 14° Turma da DRJ/RJO de 26 de marc¢o de 2018:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Ano-calendéario: 2008 ADUANA.
RESPONSABILIDADE PELA INFORMACAO DE DESCONSOLIDAGCAO DE CARGA NO
MANTRA. Nos termos do disposto no paragrafo 22 do artigo 82 da IN SRF
102/1994, a responsabilidade pela informacdo de desconsolidagcdo de carga no
Sistema Mantra é do transportador, enquanto ndo for implementada funcdo
especifica que possibilite ao desconsolidador inserir as informacgdes no sistema.”

Acord3do n° 07-45.971 da 2° Turma da DRI/FNS de 12 de fevereiro de 2020:
“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do fato gerador: 08/01/2008
MANTRA. PRESTACAO DE INFORMACAO. DESCONSOLIDACAO DE CARGA. AGENTE
DE CARGA. TRANSPORTADOR. A responsabilidade pela informagdo de
desconsolidacdo de carga no sistema Mantra é do transportador, enquanto ndo
for implementada funcdo especifica que possibilite ao desconsolidador inserir as
informacgdes no sistema informatizado.”

Acérddo n° 06-69.047 da 4° Turma da DRJ/CTA de 10 de margo de 2020:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS Data do fato gerador: 03/09/2007,
05/09/2007,07/09/2007, 30/09/2007 CONCLUSAO DE TRANSITO ADUANEIRO.
DESCOMPASSO FUNCIONAL DO SISTEMA  MANTRA. EXCLUSAO DE
RESPONSABILIDADE DO AGENTE PELA DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA DE
CONHECIMENTOS FILHOTES DE TRANSPORTE AEREO. Afasta a responsabilidade
do agente de carga por eventual intempestividade na prestacdo de informagdes
de conhecimentos filhotes quando lhe faltar condigdes de acesso ao sistema
MANTRA para tanto, ou quando o descompasso entre funcionalidade desse
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sistema e as operagdes que efetivam a conclusdo do transito impedirem o
atendimento do prazo para a desconsolidagao.” Indefiro o pedido de diligéncia,
pois se encontram presentes circunstancias faticas suficientemente caracterizadas
e legalmente tipificadas na peca de autuacdo, reputando-se aptas a formar a
convicgao da julgadora, assim, tal acdo apenas procrastinaria a solugdo do
contencioso, fato incompativel com o ideal de celeridade processual e seguranca
juridica. Em face do expendido, voto por REJEITAR a preliminar de nulidade, pela
PROCEDENCIA da impugnagdo e EXONERACAO do crédito tributario.

Como se observa, a responsabilidade pelas informag¢des no SISCOMEX MANTRA
sobre a desconsolida¢do de cargas aéreas provenientes do exterior permanece
com as cias aéreas enquanto ndo for implementada fung¢do especifica para o
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desconsolidador, por forca do §22 do art.82, da IN SRF n2 102/74 (Incluido pela IN
RFB ne 1479, de 07 de julho de 2014).

E ainda que algum agente desconsolidador acessasse o SISCOMEX MANTRA a
época dos fatos para alimentar o sistema, o fazia em nome e responsabilidade de
terceiros, no caso o transportador aéreo, posto que inexistia acesso por perfil
préprio para esse agente.

Assim, torna-se claro que houve erro na identificacdo do sujeito passivo do
presente caso, posto que deveria ter constado como sujeito passivo da autuacao
o transportador aéreo, devendo, por isso, ser excluida a responsabilidade do
agente de carga.

Contudo, e ja adiantando o préoximo tépico, entendo também ter havido a
ocorréncia da prescri¢do intercorrente, nos termos do artigo 19, paragrafo 12, da Lei 9.873/1999.

E necessério analisar o cotejo entre a preliminar de nulidade relativa a ilegitimidade
passiva e a preliminar de mérito relativa a prescricdo intercorrente, sendo, contudo, essencial
destacar que ndo esta sendo aqui tratado o cotejo entre preliminar de mérito e mérito, mas sim, e
insisto na redundancia, preliminar de nulidade e preliminar de mérito.

Entendo que, conforme dispde o paragrafo 32, do artigo 59, do Decreto
70.235/1999 — conforme colacionado acima, no mesmo passo que se aproveitaria ao contribuinte
o julgamento favoravel quanto ao mérito, sem o pronunciamento da nulidade — no caso, da
decisdo da DRJ, da mesma forma se aproveita a preliminar de mérito.

Nesse sentido, passo a andlise da respectiva preliminar, superando expressamente
a nulidade existente no acérdao de primeira instancia, quanto ao cerceamento de defesa do
contribuinte, pelas razoes ja expostas.

Da preliminar de mérito - Prescrigao intercorrente

Conforme ja esposado em outros casos de multas aduaneiras, entendo no sentido
da ocorréncia da prescri¢do intercorrente, prevista no artigo 12, paragrafo 12, da Lei 9.873/1999,
tendo em vista a natureza nao tributaria do crédito discutido, afastando, em consequéncia, a
aplicabilidade da Simula CARF 2 11, conforme as razdes a seguir expostas

Desde logo, é essencial trazer o conteldo da respetiva simula a lume, para que
possamos entender, dentro de cada uma das figuras juridicas que habitam seu conteldo, a razdo
pela qual ndo se aplica ao caso concreto:

Sumula CARF n® 11
Ndo se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.

O conteudo da sumula refere-se a prescricdo intercorrente prevista no artigo 19,
paragrafo 12, da Lei 9.873/1999:
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Art. 1o Prescreve em cinco anos a acfo punitiva da AdministragGo Publica
Federal, direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar
infragdo a legislagdo em vigor, contados da data da prdtica do ato ou, no caso de
infragdo permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1o Incide a prescri¢do no procedimento administrativo paralisado por mais
de trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo
arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem
prejuizo da apuragdo da responsabilidade funcional decorrente da paralisagéo,
se for o caso.

Nota-se que a prescricao acima aludida refere-se ao lapso temporal de trés anos,
em procedimento administrativo, quanto a desidia da Administracdo Publica em sua pretensao
punitiva, contados a partir do ato que depende de julgamento ou de despacho, e que

podem/devem ser arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada.

Como costumeiramente feito em meus votos, tratarei em partes, inclusas as duas
guestdes pontuadas expressamente acima, com a seguinte ordem:

i) a diferenca e ligacdo entre processo e procedimento;

ii) a diferenga entre crédito tributario e crédito nao tributario, bem como entre
direito tributario e aduaneiro;

iii) a diferenca entre prescri¢ao e prescrigao intercorrente;

vi) a ratio decidendi dos acérdaos utilizados para formacao da Simula CARFn2 11 e
o distinguishing na perspectiva da Teoria dos Precedentes;
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vii) Precedentes judiciais sobre a prescri¢cdo intercorrente da Lei 9.873/1999 com
relacdo as multas aduaneiras;

vii) e, finalmente, a conclusdo compilada das exaustivas razoes pelas quais entendo
ser devido o afastamento da Sumula CARF n? 11 as multas aduaneiras, exatamente
a multa aqui tratada.

Pois bem.

1) Processo x Procedimento

O primeiro ponto que nos interessa diz respeito ao cotejo entre os termos procedimento e
processo, esse contido no teor da Sumula CARF supracitada, e aquele contido na norma relativa a
prescricdo intercorrente aplicada em ambito administrativo.

Todo processo tem um procedimento.
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Tal afirmativa é resultado da prevaléncia, no ordenamento juridico brasileiro, da Teoria da
Relagao Juridica, abordada por Oskar von Biilow, em 1868, na obra “Teoria das Excegdes e dos
Pressupostos Processuais”, escrita em 1868".

Ainda, James Godschmidt, mesmo que critico a teoria de Bulow — aceita a época, contudo,
superada pela decorréncia natural do tempo e do desenvolvimento da dogmatica juridica, afirma
que “o processo civil é um procedimento, um caminhar concebido, desde a Idade Média, para

aplicacdo do Direito.”?

Nesse mesmo sentido, processo € o veiculo/instrumento pelo qual o Estado-juiz, exerce a

jurisdicao, o autor o direito de acdo e o réu o direito de defesa, enquanto que o procedimento é a

faceta dindmica do processo, € o modo pelo qual os diversos atos processuais se relacionam na

série constitutiva do processo.>

Em que pese o reconhecimento de que ndo ha identidade integral entre os dois termos —
processo e procedimento, é necessdrio entender que existe uma relagdo de inclusdo. Processo
tem procedimento, de modo que, a matéria processual, ao menos no ordenamento juridico
brasileiro, abarca a matéria procedimental, mas nela ndo se esgota.

Para o presente caso, a elucidacdo de que todo processo tem procedimento, reside
justamente na utilizacdo de ambos os institutos, conforme ilustrado no inicio da discussao, em que
a Sumula CARF n? 11, em seu conteldo, se utiliza do PROCESSO administrativo fiscal, enquanto
que o paragrafo 12, do artigo 12, da Lei 9.873/1999, utiliza-se do PROCEDIMENTO administrativo.

Ora, se todo processo tem procedimento, em que um é género e outro espécie, ndo ha
gue se falar em qualquer delimitacdo de natureza exclusiva e integralmente diferenciada de tais
institutos.

N3o adentrarei sequer nas inUmeras vezes em que ha expressa menc¢ao do termo
procedimento nas normas que cotidianamente lidamos — por exemplo, Titulo Il, artigo 46 e
seguintes, do proprio Regulamento deste Tribunal - RICARF, utilizado nos moldes conceituais
acima.

' 0 processo é uma relac3o juridica que avanca gradualmente e se desenvolve passo a passo. (...) Porém, nossa ciéncia
processual deu demasiada transcendéncia a esse carater evolutivo. Ndo se conformou em ver nele somente uma
qualidade importante do processo, mas desatendeu precisamente outra ndo menos transcendente ao processo como
uma relagdo de direito publico, que se desenvolve de modo progressivo, entre o tribunal e as partes, destacou sempre
unicamente, aquele aspecto da nogdo de processo que salta aos olhos da maioria: sua marcha ou adiantamento
gradual, o procedimento:(...). BULOW, Oscar von. Teoria das Exce¢des e dos Pressupostos Processuais. Tradugdo e
noras de Ricardo Rodrigues Gama. Campinas, LZN. 2003.

> GOLDSCHMIDT, 2003. P. 21. Vide uma critica a teoria da situac3o juridica de Goldschmidt em DINAMARCO, Execuc3o
Civil, p. 120-121: COUTURE. 2002. P. 110-113.

* GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Procedimento. Enciclopédia juridica da PUC-SP. Celso Fernandes
Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Processo Civil. Cassio Scarpinella
Bueno, Olavo de Oliveira Neto (coord. de tomo). 1. ed. Sdo Paulo: Pontificia Universidade Catdlica de Sdo Paulo,
2017. Disponivel em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/199/edicao-1/procedimento
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Pois bem, superada a questdo da ferramenta utilizada — processo/procedimento, e
demonstrado que o argumento de segregacao integral dos conceitos é invalido, para tratativa do
direito material, hd de se estabelecer a partir de agora, uma das principais questées para o
deslinde dos proximos argumentos: a prescrigao intercorrente é instituto de direito material -
artigo 487, inciso Il, do Cédigo de Processo Civil.

Dessa premissa, conclui-se: o direito processual percorrido e arguido para sustentar a
aplicagdao da Sumula CARF n2 11 aos processos que tratam de créditos de natureza nao tributaria,
é equivocado, pois difere-se, quase que por dbvio, do direito material.

Ou seja, a despeito do esclarecimento quanto a espécie/género que foi tratada no
presente topico, quanto a acepcdo juridica de processo e procedimento, na Lei 9.873/99 e na
Sumula supracitada, serd demonstrado, em seguida, o delineamento do respectivo direito
material. Para tal delineamento, valho-me, especialmente, dos limites tracados entre créditos de
natureza tributaria e créditos de natureza ndo tributdria, que sao reflexos das mecas entre direito
aduaneiro e direito tributario.

i) Crédito Tributario x Crédito néo tributario

Esse tépico inaugura o segundo ponto a ser tratado, e o principal argumento quanto a
(in)aplicabilidade da Sumula CARF n? 11: a prescrigdo intercorrente, como direito material, é
excepcional aos créditos de natureza tributdria, e deve, portanto, ser aplicada aos créditos de
natureza ndo tributdria, contidos no direito aduaneiro.

Para além das devidas peculiaridades de cada um dos casos, certo que é que as normas
aduaneiras carregam, em si, créditos de natureza tributaria e ndo tributaria.

No primeiro momento, é valido distinguir o direito tributario do direito aduaneiro.

Essa é uma afirmacao de facil comprovacao. Basta que se investiguem as finalidades de
cada atividade. Enquanto a administracdo tributdria busca arrecadar recursos para suprir as
necessidades do Estado, a administracdo aduaneira busca proteger os bens tutelados por esse
mesmo Estado, exercendo de forma efetiva um controle sobre o fluxo de comércio exterior,
inclusive por meio da imposicdo de tributos.

Na prdépria Carta Magna, ha contundente distingdo dos dispositivos que tratam a esfera
tributdria — com inicio no artigo 145, que inaugura o Titulo VI, “Da tributacdo e do Orgcamento,
Capitulo I, Do Sistema Tributdrio Nacional, e vai até o artigo 162, da esfera aduaneira, como
supracitada acima, pelo artigo 237*.

Além de outros institutos inseridos em diversas discussoes de notdria diferenciacao entre
o regime tributdrio e regime aduaneiro: aplicacdo do instituto da denlncia espontanea — que

4 . . ~ , . . PR . .
Art. 237. A fiscalizacdo e o controle sobre o comércio exterior, essenciais a defesa dos interesses fazendarios
nacionais, serdo exercidos pelo Ministério da Fazenda.
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existe tanto no Regulamento Aduaneiro (Art. 102, Decreto-lei 37/1966), quanto no Cddigo
Tributario Nacional (artigo 138, CTN), responsabilidade de terceiros, interposi¢ao fraudulenta etc.

A despeito da evidente segregacao, é essencial destacar que, enquanto o tributario trata
unicamente de créditos tributarios, o direito aduaneiro se encarrega, além desses, de créditos ndo
tributdrios, classificados dessa forma em razao de sua natureza administrativa — como as san¢des
aplicadas em descumprimento as regras de controle de entrada e saida de mercadorias no pais.
Tais figuras muito se confundem em razdo da utilizacdo da mesma ferramenta
procedimental/processual para percorrer o caminho de sua punibilidade e exigibilidade, contudo,
sao evidentemente diferenciadas.

Em que pese exaustivamente tratados na doutrina e na jurisprudéncia — inclusive do
CARF, traco breves consideracdes sobre o conceito de créditos tributdrios e ndo tributdrios, com
objetivo de uma construcdo légica do posicionamento inicialmente abordado. No ordenamento
juridico brasileiro, a andlise deve iniciar-se mediante o disposto no artigo 39, da Lei 4.320/1964:

Art. 39. Os créditos da Fazenda Publica, de natureza tributdria ou ndo tributdria

serdo escriturados como receita do exercicio em que forem arrecadados nas
respectivas rubricas orcamentdrias.

§ 12 - Os créditos de que trata este artigo, exigiveis pelo transcurso do prazo para
pagamento, serdo inscritos, na forma da legislagdo prdpria, como Divida Ativa,
em registro proprio, apds apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita
serd escriturada a esse titulo.

§ 22 — Divida Ativa Tributdria é o crédito da Fazenda Publica dessa natureza,
proveniente de obrigacéo leqal relativa a tributos e respectivos adicionais e

multas, e Divida Ativa ndo Tributdria sdo os demais créditos da Fazenda

Publica, tais como os provenientes de empréstimos compulsorios, contribui¢coes
estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as
tributdrias, foros, laudémios, alugueis ou taxas de ocupag¢do, custas
processuais, precos de servicos prestados por estabelecimentos publicos,
indenizagoes, reposi¢oes, restituicoes, alcances dos responsdveis
definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigagoes em
moeda estrangeira, de subrogagdo de hipoteca, fianga, aval ou outra garantia,
de contratos em geral ou de outras obrigagoes legais”

O pardgrafo segundo, acima colacionado determina de forma bem delimitada que o
crédito tributdrio necessariamente se da pela relacdo obrigacional existente com essa natureza —
tal como se verifica nas figuras que se enquadram no conceito de tributo (art. 32, CTN), bem como
pelo lancamento (art. 142, CTN), obrigacOes principais e acessorias (art. 113, CTN), ou ainda seus
adicionais e multas oriundos de tal ligacdo. Por sua vez, os créditos ndo tributarios — ainda que
pareca 6bvio dizer sobre o suposto lado oposto da relacdo tributaria, sdo os demais créditos, que,
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por exclusdo, ndo carregam qualquer peculiaridade ou caracteristica intrinseca a relacdo
tributaria, como por exemplo, as multas aduaneiras.

Ainda, e apenas para melhor ilustrar a relevancia de tal diferenciagdo, bem como a forma
pela qual ela se opera nas decisdes proferidas por este Tribunal Administrativo, temos claramente
uma segregacao das espécies de processos julgados em razdo da alteracao do voto de qualidade —
conforme artigo 19-E, da Lei 10.522/2002, e consequente Portaria ME n? 260/2020, que
regulamentou a proclamacao do resultado nas hipdteses de empate na votacao.

A norma determina, em seu artigo 22, paragrafo 12, que o resultado serd proclamado em
favor do contribuinte, na forma do art. 19-E da Lei 10.522, de 19 de julho de 2020, quando ocorrer
empate no julgamento do processo administrativo de determinagdo e exigéncia do crédito
tributdrio, assim compreendido aquele em que hd exigéncia de crédito tributdrio por meio de auto
de infracdo ou de notificagdo de lancamento.

Posto tal contraste, é importante dizer também que o crédito — tributdrio ou ndo, em que
pese utilizarem-se da mesma ferramenta processual/procedimental para o percurso de sua
pretensdo, ndo perdem, em sua esséncia, ou permutam sua natureza, por tal razao.

Diferencia-se, quase de forma cartesiana, as figuras contidas no processo administrativo,
gue sdo ou serdo objetos do contencioso — o conteudo relativo ao direito material, do processo
em si, que é feito das regras de natureza evidentemente processual e que tratardo apenas das
ferramentas utilizadas para o desenvolvimento e encerramento do litigio.

Inclusive, a aplicacdo do processo administrativo fiscal a condugdo de créditos nao
tributdrios é feita mediante remissdes legais, determinadas por leis especificas, o que ndo implica,
tdo menos justifica, a confusdo que vem sendo tecida sobre os institutos tratados.

E, nesse passo, em que direito tributario ndo é aduaneiro, e que os créditos ndo
tributdrios sdo tratados por este, ainda que pela mesma ferramenta procedimental/processual, é
gue reside o meu entendimento sobre a aplicagao da Simula CARF n2 11, resguardado o peso dos
demais argumentos que se complementam.

Explico:
Veja, a Lei 9.873/1999, em seu artigo1?, §12 e em seu artigo 52, afirma que:

ARTIGO 12 — PRESCREVE EM CINCO ANOS A ACAO PUNITIVA DA
ADMINISTRACAO PUBLICA FEDERAL, DIRETA E INDIRETA, NO EXERCICIO DO
PODER DE POLICIA, OBJETIVANDO APURAR INFRACAO A LEGISLACAO EM
VIGOR, CONTADOS DA DATA DA PRATICA DO ATO OU, NO CASO DE
INFRACAO PERMANENTE OU CONTINUADA, DO DIA EM QUE TIVER CESSADO.
§12. INCIDE A PRESCRICAO NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PARALISADO POR MAIS DE TRES ANOS, PENDENTE DE JULGAMENTO OU
DESPACHO, CUJOS AUTOS SERAO ARQUIVADOS DE OFICIO OU MEDIANTE
REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA, SEM PREJUIZO DA APURACAO DA
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RESPONSABILIDADE FUNCIONAL DECORRENTE DA PARALISAGCAO, SE FOR O
CASO.

(...)

ARTIGO 52 — O DISPOSTO NESTA LEI NAO SE APLICA AS INFRACOES DE
NATUREZA FUNCIONAL E AOS PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE NATUREZA
TRIBUTARIA.

As normas acima colacionadas nos dizem que: ha prescricdo intercorrente em
procedimento administrativo — quanto a pretensdo punitiva do Estado, se decorridos trés anos
sem qualquer movimento relevante, contados de ato dependente de despacho/julgamento, mas
tal instituto ndo se aplica em casos de natureza tributaria.

Ora, a exce¢do — contida no artigo 52, da Lei 9.873/99, é expressa ao se referir aos
créditos tributarios, enquanto que, os créditos nao tributarios ndo sao tratados nessa reserva, o
que, consequentemente, leva-os a regra geral: aplicagao da prescrigao intercorrente.

Nesse sentido, o tratamento dispendido pelo contelddo da Simula CARF n2 11- que afirma
ndao se aplicar a prescricao intercorrente para o processo administrativo fiscal, deve seguir a
mesma diferenciacdo: aplica-se a prescricdo intercorrente para os créditos de natureza ndo
tributdria, ao mesmo passo que o artigo 52 expressamente veda tal observacdo para os créditos de
natureza tributaria.

Até aqui, ja superado, portanto: a diferenciacdo — mas interligacdo de género e espécie,
entre processo e procedimento; delineado e pontuado que a prescri¢ao intercorrente é instituto
de direito material e ndo processual; e que, quanto a esse ponto, a norma faz expressa excecao a
sua aplicacdo aos créditos de natureza tributdria, e, consequentemente, é aplicavel aos créditos
de natureza nao tributaria.

Em que pese essenciais — e penso que, protagonistas do meu entendimento, outros
pontos, tratados em seguida, merecem atencao: a razao pela qual ndo ha que se confundir
prescricdo com prescricao intercorrente — como levantei, inclusive, em voto proferido em sessao
de julgamento sobre o tema’, t30 menos a suspens3o da exigibilidade do crédito tributério a
impossibilidade de afastar a SUmula; as razdes utilizadas nos acérddos que embasaram a Sumula
CARF n?11, ainda, e apenas para rememorar a conducdo técnica que lhe é devida, tratarei
rapidamente de como se da a aplicagdo das Sumulas na esfera administrativa, especialmente
neste Tribunal, e como lidar com as figuras da Teoria dos Precedentes (overruling, distinguishing,
ratio decidendi, etc) — tdo bem postas pelo novo Cédigo de Processo Civil — e frequentemente
utilizadas pelos Conselheiros. E, por fim, serdo demonstrados os precedentes judiciais sobre o
tema.

> Sess3o de julgamento ocorrida no dia 25 de margo de 2021, na 12 Turma Ordinaria, da 42 Camara, 32 Sec¢do de
Julgamento — CARF. Disponivel em: https://www.youtube.com/watch?v=DYKuUOE2R3lI.
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i) Prescricdo X prescricdo intercorrente e a suspensdo da exigibilidade do crédito
tributario

Como dito no tdpico anterior, minha afirmagdo proferida em sessao de julgamento segue
a mesma, e presta-se ao inicio desse terceiro ponto: prescricao nao é prescricao intercorrente®.

Como bem esclarecido pelo ex-conselheiro Carlos Daniel, em artigo publicado sobre o
7
tema:

Hd que se distinguir com clareza o que é a prescricdo do que é a prescri¢cdo
intercorrente. A existéncia de processo administrativo ndo é impeditiva a
ocorréncia da prescrigcdo intercorrente, pelo contrdrio é condi¢@o necessdria para
tanto! Em outras palavras, prescricdo intercorrente pressupde a existéncia de um
processo, como a licGo de Arruda Alvim esclarece: “A prescri¢do intercorrente é
aquela relacionada com o desaparecimento da protegcdo ativa, no curso do
processo, ao possivel direito material postulado, expressado na pretenséo
deduzida: quer dizer, é aquela que se verifica pela inércia continuada e
ininterrupta no curso do processo por segmento temporal superior aquele em que
ocorre a prescricdo em dada hipdtese”. Nesse sentido, ndo hd duvida de que se
trata de institutos absolutamente distintos, com condi¢des particulares de
verificagdo em concreto, e definicbes prdprias consolidadas na doutrina e na
jurisprudéncia.

(..)

O argumento em questdo é absolutamente vdlido para o dmbito dos créditos
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tributdrios, onde efetivamente inexiste regra que preveja a prescri¢c@o
intercorrente durante os processos administrativos, mas perde completamente o
sentido para andlise de créditos ndo tributdrios, sancionatdrios, que possuem
regime proprio, requlado pela Lei n° 9.873/99, e com a previsdo especifica de
prescrigdo intercorrente.

O equivoco se instaura no momento em que o artigo 174, do Cddigo Tributdrio Nacional, é
aplicado aos casos de forma totalmente equivocada, considerando que os institutos protegidos, e
em discussdo, sdo completamente diferentes.

Enquanto a prescricdo intercorrente necessariamente demanda a existéncia de um
procedimento/processo administrativo em curso, contudo sem qualquer movimentagdo
considerada como valida (meros despachos ndo sdo relevantes para tanto), a prescricao tem seu
inicio marcado pelo fim do respectivo processo e consequente constituicdo definitiva do crédito
tributario.

® Sess3o de julgamento ocorrida no dia 25 de margo de 2021, na 12 Turma Ordinaria, da 42 Camara, 32 Secdo de
Julgamento — CARF. Disponivel em: https://www.youtube.com/watch?v=DYKuUOE2R3I.

7 Sumula 11 do Carf: entre o argumento de autoridade e a autoridade do argumento. Disponivel em:
https://www.conjur.com.br/dl/direto-carf.pdf
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Para além disso, a prescricio atinge a pretensdao executdria da Administracao Publica,
enquanto a prescri¢ao intercorrente atinge a pretensao punitiva.

Ndo s6, como ja posto, inexiste em ambito administrativo uma regra que determine o lapso
temporal de desidia da Administracdo para os créditos tributarios, constante tdo somente no
artigo 40, da Lei de Execucdes Fiscais. E, ainda, destaco que é de suma importancia que o termo e
o instituto da “prescricdo” sejam devidamente analisados, apontando-se a distincdo, sob a
perspectiva de disposicdo ndo sé no Cddigo Tributario Nacional, mas também na prépria lei
9.873/1999.

Em suma: hd que se tomar cuidado com a confusdo conceitual e o resguardo das evidentes

diferencas técnicas — origem normativa, institutos protegidos pela figura juridica em questdo

(como por exemplo, pretensdo punitiva e pretensdo executdria), a observancia da correta
aplicacdo dos prazos, considerando i) a figura da prescricdo prevista no artigo 174, do Cddigo
Tributario Nacional, ii) a figura da prescri¢cdo prevista no artigo 12, da Lei 9.873/1999, e iii) a figura
da prescri¢do intercorrente prevista no paragrafo 12, do artigo 12, da Lei 9.873/1999.

E, feitas tais consideracBes, para relevancia da aplicacdo (ou ndo) das diferentes
prescricGes acima descritas e dos respectivos prazos, indago: e a suspensdo da exigibilidade do
crédito tributdrio?

A suspensdo da exigibilidade em nada interfere na ocorréncia da prescri¢ao intercorrente
prevista na Lei 9.873/1999, considerando que a existéncia e a forma pela qual se desenvolve o
processo administrativo sdo condi¢cOes necessdrias a sua configuracgao.

Isso porque, conforme pontuado no presente topico, é necessdrio conceituar corretamente
os institutos da prescri¢do e da prescri¢do intercorrente, ambos presentes na Lei 9.873/1999.

Veja, a prescricao intercorrente ocorre justamente porque o crédito nao é exigivel — e
essa inexigibilidade esta relacionada a pretensdao executéria, e ndo a pretensdo punitiva, eis,
portanto, a razdo pela qual as prescricdes determinadas pela lei supracitada sdo diferenciadas,
tanto quanto ao prazo, quanto ao momento de sua aplicagdo

Ademais, ndo ha regra especifica sobre a suspensdo da exigibilidade de créditos nao
tributdrios, contrario do que determina o artigo 151, do Cddigo Tributdrio Nacional, que carrega
expressa mencao a créditos tributarios.

Como ja entendeu o Superior Tribunal de Justigag, respectivo instituto se aplica de forma
analoga, bem como, ja mencionado nos tdpicos anteriores, o caminho processual a ser percorrido

8 Resp 1.381.254: (...) 16. Sendo assim, vislumbra-se claro nao subsistir previsdo legal de suspensdo de exigibilidade de
crédito n3o tributdrio no arcabouco juridico brasileiro. 17. E importante registrar, diante dessa constatagdo, que a
norma juridica ndo pode regular todas as situagdes possiveis e imagindveis da convivéncia humana. Nesses casos, ha
ocorréncia de lacuna normativa e, ndo havendo lei prévia tratando do tema, a situacgdo se resolve mediante as
técnicas de integracdo normativa de correcdo do sistema previstas no art. 40. da LINDB, quais sejam: a analogia, os
costumes e os principios gerais do direito; assim, colmatando o sistema juridico e tornando-o pratico e abstratamente
pleno (sem lacunas). (...)25. Cabe mencionar, por fim, que o crédito nao tributario, diversamente do crédito tributario,
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pela multa administrativa serd aquele disposto no Decreto 70.235/1972, por remissdo, assim
como outros institutos também sdo tratados por tal rito°.

Portanto, o argumento relacionado a suspensdao da exigibilidade durante o processo
administrativo fiscal atinge somente a pretensao executéria, bem como, apenas complementa a
razdo pela qual as prescricdes contidas na Lei 9.873/1999 sdo de naturezas distintas, e que a
intercorrente demanda, de forma condicional, o curso de tal processo.

iv) A ratio decidendi nos acordaos utilizados para criacdo da Sumula CARF n° 11, o
distinguishing e a Teoria dos Precedentes

As decisGes judiciais ou administrativas, quando abordam um precedente um ou
enunciado de sumula, devem adentrar os fundamentos determinantes de sua existéncia e o nexo

causal com o caso que esta sendo julgado.
E isso que determina o artigo 489, paragrafo 12, inciso V, do Cédigo de Processo Civil*°.

Nesse sentido, a primeira andlise a ser feita, diz respeito as razoes utilizadas nos acérdaos
que embasam a criacdo da Siumula CARF n2 11 — com efeito do conteudo postulado nos votos dos
conselheiros a época dos julgamentos, e ndo apenas nas ementas das decises, para que, em um
segundo momento, seja analisado se tais razGes se enquadram no caso que estd sendo julgado
(como no presente, as multas administrativas).

Antes, importante destacar que: todos os acérdaos foram proferidos em casos de

créditos tributarios.

a) Acordéo n° 103-21113, de 05/12/2002:

O relator claramente confunde os institutos de prescricdo quando afirma que:

E a chamada prescricdo intercorrente, e tem seu fundamento na excessiva

demora no julgamento dos recursos administrativos pela reparticGo fazenddria.
Pleiteia, assim, a Recorrente, diante da inércia do credor do tributo de

solucionar a demanda do contribuinte, a perda do direito de realizar a

cobranca depois de transcorridos mais de 5 anos do lancamento.

o qual ndo pode ser alterado por Lei Ordinaria em razdo de ser matéria reservada a Lei Complementar (art. 146, I,
alinea b da CF/1988), permite, nos termos aqui delineados, a suspensdo da sua exigibilidade mediante utilizacdo de
diplomas legais de envergaduras distintas por meio datécnica integrativa da analogia.

o Exemplo disso sdo as disposi¢des do art. 32, Il da Lei n2 6.562/78; art. 23, §32 do DL n? 1.455/76; art. 74, §11, da Lei
n2 9.430/96; art. 72, §52, da lei n2 9.019/1995; art. 32, §792, da Lei n2 9.430/96; art. 82, §62, da lei n2 9.317/95; art. 39
da LC n2 123/2003).

1% Art. 489. S50 elementos essenciais da sentenca: (...) § 12 N&o se considera fundamentada qualquer decisdo judicial,
seja ela interlocutdria, sentenca ou acordao, que: (...) V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de siumula, sem
identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta aqueles
fundamentos;
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Invoca, para sustentar seu entendimento decisdo proferida no Supremo Tribunal Federal,
em Embargos no Recurso Extraordinario 94.462/SP, que possui a seguinte ementa:

"Ementa: PRAZOS DE PRESCRICAO E DECADENCIA EM DIREITO TRIBUTARIO.
Com a lavratura do auto de infracdo, consuma-se o lancamento do crédito
tributdrio (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadéncia sé é admissivel no
periodo anterior a sua lavratura; depois, entre a ocorréncia dela e até que flua o
prazo para a interposicdo do recurso administrativo, ou enquanto ndo for
decidido o recurso dessa natureza que se tenha valido o contribuinte, nGo mais
corre prazo para a decadéncia, e ainda ndo se iniciou o prazo para a prescrigcdo;
decorrido o prazo para interposicéo do recurso administrativo, sem que ela tenha
ocorrido, ou decidido recurso administrativo interposto pelo contribuinte, hd a
constituicdo definitiva do crédito tributdrio, a que alude o art. 174, come¢ando a
fluir, dal, o prazo de prescricdo da pretensdo do Fisco. - E esse o entendimento
atual de ambas as turmas do STF. Embargos de divergéncia conhecidos
recebidos.”

Apds, o relator limita-se a citar os outros acdrddos que entendem pela aplicacdo da
prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Na mesma linha de argumentacao, pela aplicagdao do artigo 174, do CTN, seguem os
Acérddo n? 201-76985, de 11/06/2003, Acérddo n? 104-19410, de 12/06/2003, Acérddo n2 104-
19980, de 13/05/2004 e Acérddo n? 105-15025, de 13/04/2005, Acérddo n? 203-02815, de
23/10/1996.

b) Aco6rdao n° 107-07733 (IRPJ), de 11/08/2004:

Foi a Unica decisdo que se utilizou da excepcionalidade do artigo 59, da Lei 9.873/1999,
para afastar a prescricdo intercorrente (ao meu ver, inclusive, corretamente, tendo em vista a
natureza tributdria do crédito):

A alegagdo preliminar de prescricdo é descabida, ndo sé porque ndo se tem
admitido a chamada prescricdo intercorrente no dmbito do processo
administrativo (do que, particularmente e em algumas situacdes, discordo),
como, também, porque a lei utilizada pela Recorrente — Lei n.° 9873/99 - como
supeddneo para a sua pretensdo é taxativa ao dizer que suas disposicbes nédo se
aplicam a matéria tributdria: "Art. 52. O disposto nesta Lei ndo se aplica as
infracbes de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza
tributdria”.
c) Acordao n°202-07929, de 22/08/1995 (Imposto Unico sobre Minerais — IUM)

Limita-se a decisdo a seguinte razdo de decidir, quanto a prescri¢cdo intercorrente:

No que diz respeito a preliminar da ocorréncia da prescricGo intercorrente,
perfilando a reiterada jurisprudéncia deste e dos demais Conselhos, entendo-a
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inadmissivel, especialmente em face da ndo-comprovacGo da omissdo da
autoridade administrativa, invocando dita jurisprudéncia, entre outras decisoes,
a do Acorddio n° 202-03.600.

d) Acodrdao n°® 203-04404, de 11/10/1997 (Finsocial)
O relator do caso invoca a Simula 153, do TRF':

Deflui, da leitura dos autos, que decorreram mais de 05 (cinco) anos entre a Unica
manifestacdo da Contribuinte a Impugnacgdo (fls. 31 a 38) e a deciséo recorrida.
Inclusive, o processo néo sofreu nenhuma movimentagdo entre 27.02.1992 e
04.02.1997, consoante deflui das fls. 42 a 43.

Todavia, segundo a inteligéncia da sumula n° 153, do extinto Tribunal de
Recursos — TRF, ndo se inicia fluéncia de prazo prescricional, entre a data da
lavratura de Auto de Infragdo e o trdnsito em julgado administrativo, em face do
crédito tributdrio encontrar-se suspenso.

e) Acordéo n° 201-73615, de 24/02/2000 (ITR)

O relator suscita que ndo existe prescricdo intercorrente no processo administrativo
federal considerando a legislacdo que rege a matéria:

De outra banda, jd assentado nesta Cdmara que ndo existe prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal federal a mingua de legislagdo
que regre a matéria nos termos do que existe hoje no direito penal. E o proprio
langamento ora guerreado, é um bom exemplo de que tal instituto seria penoso a
Fazenda, uma vez que, como na hipdtese versada nos autos, houve, via Lei n°
8.022/90, uma transferéncia de competéncia do ITR, passando sua
administracéo, cobranga e lancamento do INCRA para a Receita Federal. Face a
tal, até que a mdquina burocrdtica desses drgéos pudesse implementar a citada
legislacéo, houve demanda de tempo, tempo este que néo poderia fulminar o
direito subjetivo dos entes publicos de cobrar os tributos que lhe sGo devidos,
mormente quando ja devidamente constituidos como no presente caso. Assim,

afasto a alegag¢do de prescrigdo intercorrente.

Vé-se, das razdes acima expostas, que nenhum processo administrativo fiscal, utilizado
como base, tratava de crédito ndo tributdrio, tdo menos, exauriu o tema constante a Lei
9.873/1999, muitas vezes confundindo a prescricdo intercorrente com a prescricdo disposta no

artigo 174, do Codigo Tributario Nacional.

" Stmula 153 — Extinto TRF: Constituido, no qiiingiiénio, através de auto de infragdo ou notificacio de lancamento, o
crédito tributario, ndo ha falar em decadéncia, fluindo, a partir dai, em principio, o prazo prescricional, que, todavia,
fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.
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Se as razoes pelas quais a SUmula CARF n2 11 se apoia para inaplicabilidade da prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal restringem-se a casos de créditos tributdrios, nao
ha que se falar em nexo de tal enunciado com casos que tratam de créditos ndo tributarios — tal
como as multas administrativas/regulamentares, aplicaveis em sede do direito aduaneiro.

Ademais, suimula nao é lei.

Como afirma o autor Marcelo Souza, a origem da sumula no Brasil remonta a década de
1960, tendo em vista o acimulo de processos pendentes de julgamento sobre questdes idénticas.
A edicdao da sumula, e seus enunciados, é resultante de um processo especifico de elaboracao,
previsto regimentalmente, que passa pelas escolhas dos temas, discussdao técnico-juridica,

aprovac3o, e, ao final, publicacio para conhecimento de todos e vigéncia.

Nota-se que o iter percorrido para criacdo de uma siumula — é regimental, que tem como
objetivo a celeridade de decisdes sobre temas recorrentes e idénticos, além da uniformizacdo da
jurisprudéncia, é diferente do iter percorrido para a criagdo de uma lei — que deve,
necessariamente, obedecer as regras constitucionais e infraconstitucionais do processo legislativo.

E presuncoso afirmar que o contetido de qualquer Simula esgota os casos concretos — e
as caracteristicas de cada um, resguardadas suas peculiaridades, com a redacdo resumida daquilo
gue costumeiramente é decidido pelos tribunais, seja em sede administrativa, seja em sede
judicial.

E a andlise dos fundamentos determinantes de uma Sumula é essencial ao deslinde de
sua (in)aplicabilidade ao caso que esta sob julgamento pelo conselheiro ou pelo juiz,
especialmente porque ndo exaure os fatos e os tracos contidos no litigio, sendo passivel, portanto,
de interpretacao.

Ainda, e enfim, aplicar cegamente o enunciado sem o aprofundamento de suas razdes —
seja quanto as razdes de formacdao de um precedente, ou quanto a norma que é a base do
entendimento técnico, com o devido cotejo aquilo que esta sendo julgado, beira o comodismo da
funcdo judicante.

Nesse ensejo, finalmente, adentro nas afirmacdes finais, sobre a possibilidade de afastar
a supracitada Sumula, em razao da utilizagdo da ferramenta denominada distinguishing, oriunda
da Teoria dos Precedentes.

Em que pese o desenvolvimento da Teoria dos Precedentes tenha sido feito de forma
macica nos paises que adotam o sistema da common law, calcado na doutrina do stare decisis,
gue compreende o precedente judicial como sendo um instituto vinculante, ndo sé para o 6rgao
judicial que decide, mas para todos os que |he forem inferiores, entende-se no direito processual
contemporaneo, que o ordenamento juridico brasileiro é miscigenado, e ndo mais segue a
integralmente a tradicao romanistica.

12 SOUZA, Marcelo Alves Dias de. Do precedente judicial a simula vinculante. Curitiba: Jurua, 2006, p. 253.
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Quando partimos dessa premissa, a mudanca disposta no novo CPC apresenta a
positivacdo de varios aspectos relativos aos precedentes, consagrando-os na dogmatica juridica
nacional.

E um dos principios tutelados pelos institutos abarcados pela Teoria é a seguranca
juridica, considerando tanto o respeito aos precedentes — que diferentemente da jurisprudéncia, é
substantivo singular, quanto a uniformizacdo da jurisprudéncia, evitando o inconcebivel fendmeno
da propagacao de teses juridicas diferentes para situacoes analogas.

A primeira figura, essencial ao deslinde de qualquer litigio administrativo ou judicial, é a
ratio decidendi (ou holding para os norte-americanos), que se consubstancia nos fundamentos
juridicos da decisdo, e se dispde como a tese juridica acolhida pelo juiz ao proferir o decisum.

Importante destacar que a ratio decidendi, sempre desdgua e se refere a interpretacao —
ou raciocinio logico construido, dado a legislacdo aplicdvel ao caso — como o presente, em que
tratei do Cédigo Tributario Nacional, a Lei 9.873/1999, o Cddigo de Processo Civil, etc.

A segunda figura, que utilizo aqui para afastar a SUmula, é o distinguishing, que, segundo
José Rogério Cruz e Tucci, € um método de confronto pelo qual o juiz verifica se o caso em
julgamento pode ser ou ndo analogo ao paradigma, e é disposto nos artigos 489, paragrafo 19,
incisos V e VI, 926, paragrafo 29, e 927, do Cédigo de Processo Civil, bem como é posto no Manual
dos Conselheiros®.

Nesse contexto, pode o juiz deixar de aplicar o enunciado sumular sem embargo de estar
desrespeitando-o, caso contrdrio, o sistema de precedentes engessaria o contencioso
administrativo e judicial, e ndo haveria necessidade da existéncia de conselheiros/julgadores.

Inclusive, tal ferramenta tem sido utilizada ha muito tempo neste Tribunal Administrativo.
Exemplifico: o distinguishing foi realizado quanto a Sumula CARF n2 01, nos casos de processos
judiciais extintos sem resolucdo de mérito (acérdao 9303-01.542), ou nos casos de mandado de
seguranca coletivo (acérddao 3402-004.614); a sumula CARF n2 20 nos casos de produtos imunes
(acordaos 3402-003.012 e 3402-004.689); a sumula CARF n? 29 em caso de co-titular ndo
residente (acérddo 2802-003.123); a Sumula CARF n? 66, nos casos de administracdao publica
indireta (acérddao 9202-006.580); e quanto a Sumula CARF n2 105, nos casos de infracdes
posteriores a Lei 11.488/2007 (acérddo 9101-005.080).

No presente caso, valho-me da prerrogativa de utilizacao do distinguishing, para afastar a
Suimula CARF n2 11 - em que pese aplicavel aos casos de natureza tributaria, considerando que, a
prescricdo intercorrente se aplica a multa regulamentar, disposta no artigo 107, do Regulamento
Aduaneiro — conforme auto de infracdo discutido, por configurar-se como crédito ndo tributario.

13 ;. . , . ~ . . ~
Quando a matéria tangenciar simula do CARF e o julgador ndo a aplicar por entender que os fatos ou direito n3o se
subsumem a ela, é preciso deixar expresso no voto tal entendimento — pag. 51.
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Ha uma terceira figura denominada overruling, que é a superag¢ao do enunciado sumular
criado com base nos precedentes decisérios dos casos concretos, é a revisdo de um entendimento
ja consolidado, e que nao é aplicado na presente questao.

Inclusive, ndo ha sequer uma linha ténue que permeia a diferenciagdao das figuras
distinghuishing e overruling, delimitadas de forma pontual: vé-se que, a Simula CARF n2 11 — que
carrega a excec¢do do artigo 52, da Lei 9.873/1999, pelo meu entendimento, continua sendo
aplicada, neste Tribunal, aos processos que tratam de créditos tributdrios.

Ndo se trata, portanto, de uma superacao do enunciado — isso se dd mediante o
procedimento de revisdao de Sumulas — que é determinado pelo préprio CARF com 0s passos
procedimentais que Ihe sdo impostos, mas sim, da distincdo da aplicacdo de seu conteudo sobre
um determinado caso, que, embora trate da mesma matéria, implica em caracteristicas
especificas que norteiam respectivo afastamento do enunciado.

Ainda, e caminhando ao final, adentro no ultimo ponto que diz respeito as decisGes
proferidas pelos Tribunais Regionais Federais - no mesmo sentido do entendimento aqui esposado
— aplicagdo da prescri¢do intercorrente aos casos de natureza ndo tributaria:

AGRAVO INTERNO EM APELACAO CIVEL. PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO.
AGENTE DE CARGA. OBRIGACAO DE PRESTAR INFORMACOES ACERCA DAS
MERCADORIAS IMPORTADAS. INCLUSAO DE DADOS NO SISCOMEX EM PRAZO
SUPERIOR AO PERMITIDO PELA LEGISLACAO DE REGENCIA. INCIDENCIA DA
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 728, IV, "E", DO DECRETO N¢ 6.759/09 E NO
ARTIGO 107, IV, "E", DO DECRETO-LEI N2 37/66. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE. DECADENCIA NAO VERIFICADA. PRESCRICA~O INTERCORRENTE
DE PARTE DO DEBITO MANTIDA. RECURSOS NAO PROVIDOS.

1. A parte autora afirma que as infragées foram cometidas no periodo de
02.03.2004 a 27.03.2004, sendo o auto de infracéo lavrado em 27.01.2009, pelo
que ndo se verifica a decadéncia do direito da Administracdo de impor a
penalidade em quest@o. Isso porque os prazos de decadéncia e prescricGo da
multa aplicada com fulcro no art. 107, 1V, "e", do Decreto n® 37/96 — hipétese dos
autos — estdo disciplinados nos arts. 138, 139 e 140 do referido diploma legal.

2. Nos termos do o art. 31, caput, do Decreto n® 6.759/09, "o transportador deve
prestar a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e no prazo por ela
estabelecidos, as informagbes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado".

3. Na singularidade, consta dos autos que a autora, por diversas vezes, registrou
os dados pertinentes ao embarque de mercadoria exportada apds o
prazo definido na legislagdo de regéncia, o que torna escorreita a incidéncia da
multa prevista no art. 107, IV, "e", do Decreto-Lei n® 37/66, com reda¢do dada
pela Lei n® 10.833/03.

E 22



ACORDAO 3302-014.247 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10715.003718/2010-35

4. Improcede alegagdo da autora de nulidade do auto de infracGo por auséncia
de prova das infragbes, haja vista que a autuag¢do foi feita com base em
informagdes prestadas pela prdpria empresa no Sistema SISCOMEX.

5. Além disso, o auto de infra¢Go constitui ato administrativo dotado de
presung¢do juris tantum de legalidade e veracidade, sendo condigcdo sine qua
non para sua desconstituicdo a comprovacdo (i) de inexisténcia dos fatos
descritos no auto de infracdo; (ii) da atipicidade da conduta ou (iii) de vicio em
um de seus elementos componentes (TRF 39 Regido, SEXTA TURMA, Ap -
APELACAO  CIVEL - 1528241 - 0004962-44.2005.4.03.6120, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/11/2018, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2018). Em outras palavras, cabe ao contribuinte
comprovar a inveracidade do ato administrativo, o que néio ocorreu no presente
caso.

6. Também ndo hd prova suficiente de que a Administra¢dGo estaria ferindo a
isonomia ao afastar a penalidade aplicada a algumas empresas em situagcéo
idéntica o da autora. E certo que alegacdo e prova ndo se confundem (TRF 3¢
Regido, SEXTA TURMA, Ap - APELACAO CIVEL - 1604106 - 0001311-
96.2003.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO, julgado em
22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018), mormente diante de ato
administrativo, cuja legitimidade se presume e sé é afastada mediante prova
cabal (TRF 3¢ Regidio, SEXTA TURMA, AC - APELACAO CIVEL - 1861838 - 0005491-
87.2009.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA,
julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2015).

7. O principio da retroatividade da norma mais benéfica, previsto no art. 106, II,
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"a", do CTN, ndo tem qualquer relevdncia para o caso. A uma, pois estamos
diante de infragGo formal de natureza administrativa, o que torna inaplicdvel a
disciplina juridica do Cddigo Tributdrio Nacional. A duas, pois, de qualquer modo,
a hipdtese dos autos ndo se amoldaria ao que previsto no referido art. 106, Il, do
CTN; a novel legislacdo (IN RFB n® 1.096/10) ndo deixou de tratar o ato como
infragcéio, nem cominou penalidade menos severa, mas apenas previu um prazo
maior para o cumprimento da obrigag¢do.

8. Da mesma forma, ndo procede o pleito quanto a aplicagdo do instituto
da denuncia espontdénea ao caso, vez que o dever de prestar informagdo se
caracteriza como obriga¢do acessoria autébnoma; o tdo sé descumprimento do
prazo definido pela legislacdo ja traduz a infragdo, de cardter formal, e faz incidir
a respectiva penalidade.

9. A alteragdo promovida pela Lei n® 12.350/10 no art. 102, § 22, do Decreto-Lei
ne 37/66 ndo afeta o citado entendimento, na medida em que a exclusdo de
penalidades de natureza administrativa com a denuncia espontdnea so faz
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sentido para aquelas infracbes cuja dentncia pelo proprio infrator aproveite a
fiscalizagdo.

10. Na prestagdo de informagdes fora do prazo estipulado, em sendo elemento
autébnomo e formal, a infragdo jd se encontra perfectibilizada, inexistindo
comportamento posterior do infrator que venha a ilidir a necessidade da punigdo.
Ao contrdrio, admitir a denuncia espontdnea no caso implicaria em tornar o
prazo estipulado mera formalidade, afastada sempre que o administrado
cumprisse a obrigagdo antes de ser devidamente penalizado.

11. O recurso da Unido Federal também ndo merece prosperar, pois, diante da

natureza administrativa da infracdo em questdo, é evidente a incidéncia da

prescricéio intercorrente prevista no § 1° do art. 12 da Lei n® 9.873/99 quanto
ao débito objeto do processo administrativo n? 10814008859/2007-21 .
Ressalto que a Unido, em momento algum, argumenta no sentido da ndo

paralisacdo do processo administrativo por mais de trés anos, limitando-se a

questionar a aplicacdo da norma ao caso concreto.

12. A inovacgdo legislativa mencionada pela agravante (artigo 19-E da Lei n®
10.522/2002) ndo se aplica aos autos; o processo administrativo jd se encerrou.
10. Decadéncia rejeitada. Agravos internos ndo providos.

(TRF 3¢ Regidio, 62 Turma, ApCiv - APELACAO CIVEL - 5002763-04.2017.4.03.6100,
Rel. Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO, julgado em
18/12/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 28/12/2020)

EMENTA: TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE.
AUTO DE INFRACAO. MULTA POR EMBARACO A FISCALIZACAO ADUANEIRA.
PRESCRICAO INTERCORRENTE. OCORRENCIA. EXTINCAO DO FEITO. HONORARIOS
ADVOCATICIOS. CONDENACAO DA FAZENDA PUBLICA. ART. 85 DO CPC.
READEQUACAO. 1. A Lei n® 9.873/99 cuida da sistemdtica da prescricdo da
pretens@o punitiva e da pretensGo executdria referidas ao poder de policia
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sancionador da Administragdo Publica Federal. 2. Incide a prescricdo prevista no

artigo 12, §12 da lei no procedimento administrativo paralisado por mais de

trés anos, pendente de julgamento ou despacho que deliberem a respeito de

providéncias voltadas a apuracdo dos fatos. Meros despachos ordinatdrios de

encaminhamento ou impulso do processo administrativo ndo configuram causa

interruptiva do prazo prescricional. 3. O valor da verba sucumbencial devida

pela UniGo deve ser fixado de acordo com as regras do art. 85, §§ 22 a 59, do
NCPC. (TRF4 5002013-95.2016.4.04.7203, PRIMEIRA TURMA, Relator FRANCISCO
DONIZETE GOMES, juntado aos autos em 28/08/2019

Na decisdo supracitada, afirma o Desembargador:

(...)2. Prescricdo. Multa administrativa
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Destaco, inicialmente, que, sendo o débito constante do Auto de Infracdo
Aduaneiro n. 0910600/13737/04 (Processo Administrativo
n.12547.002016/2006-71) relativo a multa prevista no artigo 631 do
Regulamento Aduaneiro, sua natureza é ndo tributdria.

(..)

Desta forma, aplicam-se ao caso as disposi¢ées contidas na Lei n29.873/99, que
assim dispoe:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a agdo punitiva da Administragdo
PublicaFederal, direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando
apurarinfracéo a legislacdo em vigor, contados da data da préatica do ato ou, no
casode infracdo permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

8 1° Incide a prescri¢do no procedimento administrativo paralisado por maisde
trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdoarquivados de
oficio ou mediante requerimento da parte interessada, semprejuizo da apuracao
da responsabilidade funcional decorrente daparalisacao, se for o caso.

§ 2° Quando o fato objeto da acao punitiva da Administracdo tambémconstituir
crime, a prescricdo reger-se-a pelo prazo previsto na lei penal.

Art. 1°-A. Constituido definitivamente o crédito ndo tributario, ap6s o
términoregular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a acao
deexecucdo da administracdo publica federal relativa a crédito decorrente
daaplicacdo de multa por infracdo a legislacdo em vigor. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009)

Art. 2° Interrompe-se a prescricdo da acdo punitiva: (Redacdo dada pela Lein°
11.941, de 2009)

I - pela notificacdo ou citacdo do indiciado ou acusado, inclusive por meio
deedital; (Redacao dada pela Lei n°®11.941, de 2009)

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

Il - por qualquer ato inequivoco, que importe apuragdo do fato;
111 - pela decisdo condenatdria recorrivel.

IV - por qualquer ato inequivoco que importe em manifestacdo expressa
detentativa de solugdo conciliatoria no dmbito interno da administracéopublica
federal. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

(..)

Também deve ser observada a prescri¢do intercorrente, prevista noparagrafo 1°
do art. 1° da Lei n® 9.873/99, que define 0 prazo de 3 anos para aduragéo do
tramite do processo administrativo.

No caso em exame, bem destacou a sentenca a cronologia dos atospraticados no
procedimento administrativo (evento 68 - SENT1):

“(..)
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No presente caso, a excipiente América Micro sustenta a ocorréncia
daprescricéo intercorrente, visto que transcorrido prazo superior a 3 (trés) anos
sem movimentacdo do processo administrativo pela Administracédo
PablicaFederal.

Em relacdo ao processo administrativo n°® 12457.002016/2006-71 (evento
56),decorrente  do Auto de Infracdo Aduaneiro n°® 0910600/13737/04
(evento56/PROCADM16 - fls. 101/106), extrai-se que a autuada apresentou
defesaadministrativa (evento 56/PROCADM16 - fls. 131/196) e em
07/12/2007sobreveio  decisdo mantendo o crédito tributario exigido
(evento56/PROCADM25 - fls. 67/83).

Em 11/01/2008 a autuada foi intimada da deciséo tendo apresentado recursoem
12/02/2008 (evento 56/PROCADM25 - fls. 91/167) e peticGo com
novosdocumentos em 15/04/2008 (evento 56/PROCADM26 - fls. 57/60), tendo
seurecurso voluntdrio negado em 10/12/2008 (evento 56/PROCADM26 -
fls.91/97). Intimada em 18/05/2009 (fls. 104), interpés embargos de
declaragdo,juntado aos autos em 26/05/2009 (fls. 105/125). Em 11/04/2011 a
autuadaprotocolou peticGo a fim de informar sobre fatos novos. A decisGo que
apreciouos embargos de declara¢do foi proferida em 20/08/2014 (fls.
209/223),acolhendo os embargos e suprindo a omissdo apontada.

Ocorre que entre a decisdo condenatdria recorrivel, proferida em 10/12/2008,
cuja intimacdo da autuada se deu em 18/05/2009 e a decisao final dos embargos
em 20/08/2014, transcorreu prazo superior a 03 (trés) anos para a finalizagéo
do procedimento, motivo pelo qual resta configurada a prescricéo intercorrente
a fulminar a pretenso de punir na seara administrativa.
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A manifestacdo exarada entre os referidos marcos temporais em nadainfluenciou
0 curso do prazo extintivo, pois se trata de mera movimentagdoformal do
processo, encaminhando os embargos para analise (evento56/PROCADM26 - fl.
186).

Nesse contexto, o tempo corre a favor do administrado e incumbe
aoadministrador praticar os atos considerados hdbeis a interromper a
prescricGodentro de determinado lapso temporal. Meros atos de
movimentacgdoprocessual ou de expediente ndo sdo suficientes para afastar a
ocorréncia daprescricdo intercorrente, porque ‘"destituidos de conteudo
valorativo ou semefeito para a solugdo do litigio na esfera administrativa" (AC
5002952-05.2016.404.7000, Desembargadora  Federal = VIVIAN  JOSETE
PANTALEAOCAMINHA, TRF4 - QUARTA TURMA - Data da decisdo:19/07/2017)."

Assim, incide a prescricGo prevista no artigo 12, §1° da lei no procedimento
administrativo paralisado por mais de trés anos, pendente dejulgamento ou
despacho que deliberem a respeito de providéncias voltadas a apuragdo dos
fatos. Meros despachos ordinatorios de encaminhamento ou impulso do processo
administrativo ndo configuram causa interruptiva do prazo prescricional, como
ocorrido no caso em andlise.
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Notério, portanto, que a prescricao intercorrente prevista no artigo 19, paragrafo 12, da
Lei 9.873/1999, tem sido reconhecida em sede judicial, conforme demonstrado nas decisGes
acima colacionadas, bem como nas apelagdes: i) TRF3, Apelagdo n2 5000518-71.2018.4.03.6104; ii)
TRF4, Apelagbes n2 5001168-55.2019.4.04.7204; 0010648-12.2013.4.04.9999 e 5005281-
11.2017.4.04.7208; e iii) TRF2.

Feitas tais consideracdes sobre a operacionalidade dos precedentes e o cotejo do
conteudo sumulado com o caso aqui julgado, bem como demonstradas exaustivamente as razdes
pelas quais entendo tecnicamente pelo afastamento da Sumula CARF n2 11, passo as conclusdes.

V) Conclusdes
E, em conclusdo, para demonstrar todo exposto:

) Todo processo tem um procedimento, afirmacéo que respalda o cotejo e a ligagédo
do contetdo da norma prevista no artigo 1°, paragrafo 1°, da Lei 9.873/1999, bem
como a disposi¢do contida na Sumula CARF n° 11;

i) Prescricdo intercorrente € matéria de direito material — conforme dispde o artigo
487, inciso 11, do Codigo de Processo Civil;

iii) Direito Tributario se difere do direito aduaneiro, considerando que aquele dispde
sobre créditos tributarios, enquanto que este dispbe sobre créditos tributarios e ndo
tributérios (multas administrativas);

1v) Prescricdo ndo é prescri¢do intercorrente, e € necessario observar os prazos a serem
obedecidos em cada um dos institutos — resguardada a devida observancia também
a natureza juridica, conforme dispde o artigo 1°, da Lei 9.873/1999 (prescri¢do da
pretensdo punitiva do Estado — prazo para fins de constituicdo do ato infracional e
da correlata san¢do); o artigo 1°, paragrafo 1°, da Lei 9.873/1999 (prescricdo
intercorrente relativa a pretensdo punitiva); e o artigo 174, do Cédigo Tributario
Nacional (prescri¢do da pretensdo executdria ocorrida apds constituicdo definitiva
do crédito tributario);

V) O artigo 5°, da Lei 9.873/1999 dispde sobre uma excecdo: afirma que a prescrigdo
intercorrente - prevista na mesma lei, ndo se aplica aos processos/procedimentos
que tratam de créditos de natureza tributéaria. E, consequentemente, tal instituto se
aplica aos processos/procedimento que tratam de créditos de natureza ndo
tributéria.

vi) A suspensdo da exigibilidade ndo é impeditivo a ocorréncia da prescri¢do
intercorrente supracitada, tendo em vista que a existéncia do processo
administrativo é condicdo de sua configuragdo — especialmente porque a pretensédo
punitiva é diferente da pretenséo executoria;

vii)  Os acorddos que constituem a ratio decidendi da matéria sumulada — Simula
CAREF n° 11, tratam apenas de créditos tributarios e confundem, em sua maioria, a
prescricdo com prescri¢do intercorrente, sem a formacdo de uma interpretacdo que
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efetivamente se dirija aos conceitos trazidos no decorrer da presente declaracéo de
voto;

viii) O afastamento da Sumula CARF n° 11, aos casos em gue 0 processo administrativo
fiscal tratar de créditos ndo tributarios (multas administrativas/aduaneiras), €
possivel mediante exercicio do distinguishing, figura da Teoria dos Precedentes —
prevista nos artigos 498, paragrafo 1°, incisos V e VI, e 927, do Cédigo de Processo
Civil, que justamente diferencia o apoio técnico das razbes de decidir e da previséo
normativa do precedente as condicdes faticas, juridicas e legais do caso que esta
sendo julgado;

iX) Entendo, por fim, que transcorrido o lapso temporal de trés anos, contados da data
do ato até despacho/julgamento, é aplicavel a prescricdo intercorrente, prevista no
artigo 1°, paragrafo 1° da Lei 9.873/1999, a multa regulamentar aduaneira aqui
discutida, por tratar de crédito ndo tributario, e configurar-se evidente distingdo do
conteudo previsto na Sumula CARF n° 11, que se aplica tdo somente aos créditos
de natureza tributaria.

Ante o exposto, voto pela procedéncia do Recurso Voluntario, quanto a preliminar
de mérito pela ocorréncia da prescricdo intercorrente. Vencida, voto pela nulidade do auto de
infragao, pela ilegitimidade passiva, tendo em vista tratar-se de SISCOMEX Mantra.

Assinado Digitalmente

Mariel Orsi Gameiro
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira, Redator designado

Em que pese o brilhantismo que caracteriza o raciocinio da ilustre Relatora, a
maioria do Colegiado dela discordou, exclusivamente, quanto ao entendimento acerca da
“prescricdo intercorrente”, por ela suscitada de oficio.

Assim, suscitada pela Relatora, uma vez que se trata de uma matéria de ordem
publica cognoscivel em qualquer instancia e, portanto, possivel de ser apreciada nesta instancia, a
maioria deste Colegiado entendeu, diferentemente da Relatora, que ndo era o caso de ocorréncia
de prescricdo intercorrente.
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Nesse capitulo recursal, a maioria do Colegiado entendeu por aplicar a Simula CARF
n2 11, inclusive de observancia obrigatdria por parte dos seus membros, e que foi assim redigida:
“N3ao se aplica a prescrigao intercorrente no processo administrativo fiscal.”.

Por estas razbes, voto no sentido de rejeitar a preliminar de mérito alusiva a
prescrigdo intercorrente.

Assinado Digitalmente

Celso José Ferreira de Oliveira
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